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Itapiúna, 30 de março de 2017. 

Of. N° 20170330-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse 

Colendo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa Prestação de 

Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do FUNDO DE PREVIDÊNCIA atinente ao exercício 

financeiro de 2016, elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa 

Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

1tO)UV Voliv i7iQ'  
MARIA EDNEA JERONIMO 

Ex-Diretora Executiva 

CPF: 381.511.973-15 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. DOMINGOS GOMES DE A GUIAR FILHO 
MD. PRESIDENTE DO TCM/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPÍÚNA 
Av. São Cristóvão, N°215, Centro ltapíúna-Ce / CEP: 62740-000 

FONE/FAX: (88)3431.1306— 3431.121C - CNPJ: 07.387.509/0001-88 

PORTARIA N°02052013001 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPÍUNA, no uso de suas atribúioes' Iegàis e com' aaseií& 

Orgânica deste Município; 

Coiisiderando o que dispõe a Lei Municipal n° 709/2013 de 14 de fevereiro de 2013; 

RESOLVE 

Nomear, MARIA EDNEA iERÔNIMO, portadora do RG 152781188 - SSV-(E, CPF N °  
381.511.973-15 para ocupar o Cargo de DIRETORA EXECUTIVA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 1 TAPWNA, a partir da data de publicação desta portaria. 

PUBLIQUE-SE; REGJSTR-SE; CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, em 02 de maio de 2013 
-- 

/ 
/ Luis avalca 	e Freitas 

//' 	Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 2016123 1-01 

O Prefeito Municipal de Itapiúna, Estado do Ceará, Cidadão WAUSTON LUIS CAVALCANTE DE FREITAS, no uso 

competente de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal - LOM, etc. 

RESOLVE: 

1. EXONERAR das funções de Secretário/Ordenador de Despesas os seguintes agentes públicos/políticos: 

UNIDADE GESTORA AGENTE PÚBLICO/POLÍTICO 

Gabinete do Prefeito Eurisete Carlos Marinho 

Procuradoria Geral do Município Getulião Francisco Saraiva 

Secretaria de Finanças Eurisete Carlos Marinho 

Secretaria de Planejamento e Sistematização Eurisete Carlos Marinho 

Fundo Municipal de Educação Márcia Maria Farias Costa 

Fundo Municipal de Saúde Ligia Maria Saraiva Leão 

Fundo Municipal de Assistência Social Maria Dayse Rodrigues de Oliveira 

Secretaria de Obras, Infraestrutura e Controle Francisco Aureo Cordeiro 

Secretaria de Desenvolvimento Rural Claudionor Fernandes Filho 

Secretaria de Cultura Eurisete Carlos Marinho 

Secretaria de Esporte Eurisete Carlos Marinho 

Fundo de Previdência do Município de Itapiúna Maria Ednea Jeronimo 

Secretaria de Administração Maria Danielie Torres 

Secretaria de Defesa do Meio Ambiente Iara Mara Carlos Barros 

II. Esta Portaria entra em vigor nesta data, com imediata publicação nos meios disponíveis. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 31 de d zembro de 2016 

Prefei Municipal 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03113 

Prefeitura Municipal de: ITAPIÚNA 
	

Exercício: 2016 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

15.01 -FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

Nome do Servidor (Gestor): 

MARIA EDNEA JERONIMO 
Cargo/Função: CPF: 

DIRETORA EXECUTIVA 381.511.973 - 15 
Matrícula: Período da Gestão: 

4201 0110112016 a 3111212016 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

AEN N° 1502201303 15102/2013 1510212013 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 15/02/ 2013 15/02/ 2013 15/02/ 2013 
Endereço Residencial: 

FAZENDA MARRECA 
Bairro/Distrito: 

ZONA RURAL 
Município: 

ITAPIÚNA 
UF: CEP: 

CE 62.740 -000 
Telefones: 

(88) 3431 - 1306 / 3431- 1210 

Elaborado por: Período da Gestão: 

MARIA EDNEA JERONIMO 0110112016 a 31112/2016 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

AEN N° 1502201303 1510212013 1510212013 or 
Contador: 

ASS: 	 11 
NOME: Fco. Antio 

MAT.: 010648//-0 (i 

mento Neto 

Tesoureiro: 

ASS: 	9 
NOME: Carlos a o Leite Amorim 

MAT.: 4321 

Ordenador de Despesa: 

ASS: 'Av~~ 
NOME: Maria Ednea Jeronimo 

MAT.: 4201 
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Município: Mês/Ano: 

ITAPIÚNA 1212016 

Órgão: Unidade orçamentária: 

15-SECRETARIA DE FINANÇAS 01-FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0. IDENTIFICAÇÃO 

Município: Exercício: 

ITAPIÚNA 2016 

Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BENFICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 32 14.0948 199916.3900 

Email: Emai!: 

municipiosconsuItoriagmaiI.com  fannetto@sgmaiI.com  

Contador: 	/ / 	Tesoureiro: 

Jf1V 
ASS: 	 JJ! )/ 	ASS:  

NOME: Fco. Antiio 4ascimento Neto 	NOME: Carlos 

MAT.: 010648/í-0 (CRC/CE) 	 MAT.: 4321 

Ordenador de Despesa: 

ASS: &7iii 2t1U4 
Leite Amorim 	NOME: Maria Ednea Jeronimo 

MAT.: 4201 
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ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura Municipal de 

:TAP111H11 
Um novo tempo, uma novo história 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 
Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itaplúna-CE - CEP: 62.740-000 

Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 
CNP): 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
III - Anexos Auxiliares 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 
	

Período: 01/0112016 a 31112/2016 

13 - FUNDO PREVIDENCIA SERVIDORES MUNICIPAIS 
	

Página. :1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1.00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03. de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1 da Lei No. 4.320/64  

Receitas 	 Despesas 

Receitas Correntes 

Receitas de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Outras Receitas Correntes 

DEFICIT Corrente 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

2.886.986,29 Despesas Correntes 

	

2.870.483,29 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

	

8.008,00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

8.495,00 

188.515,52 

0,00 

0,00 

0,00 

3.075.501,81 

2.935.461 .47 

140. 040. 34 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 2.886.986,29 	Despesas 	 3.075.501,81 

Receitas de Capital 	 0,00 	Despesas de Capital 	 0.00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 188.515,52 

Total Geral do Anexo 01: 	 3.075.501,81 	 3.075.501,81 

MARIA EDNEA JERONIMO 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 
	

Período: 01/0112016 a 31/1212016 

13 - FUNDO PREVIDENCIA SERVIDORES MUNICIPAIS 
	

Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2. da Lei n 1 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n 1 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 2,886.986,29 

1200.00.00.00.00 Receitas de Contribuições 2.870.483.29 

1210.00.00.00.00 Contribuições Sociais 2.870.483.29 

1210.29.00.00.00 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do 2.870.483,29 
Servidor Público 

1210.29.01.00.00 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime 1.449.213,27 
Próprio 

1210.29.07.00.00 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 1.265.414.94 

1210.29.15.00.00 Contribuição Previdenciária em Regime de Parcelamento de 155.855,08 
Débitos - RPPS 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 8.008,00 

1320.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 8.008.00 

1325.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 8.008.00 

1325.01.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 8.008.00 

1325.01.04.00.00 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos 8.008.00 
Vinculados Rendimentos RPPS 

1900.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 8.495,00 

1920.00.00.00.00 Indenizações e Restituições 8.495,00 

1922.00.00.00.00 Restituições 8.495.00 

1922.10.00.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 8.495.00 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 

1922.10.01.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 8.495,00 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores - Principal 

Total Geral: 	 2.886.986,29 

MUNICIPI, S CONULTORIA 

0RC325/O-8 

iíi 	ÇLL  L  o 
MARIA EDNEA JERONIMO 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA Período: 0110112016 a 3111212016 

13- FUNDO PREVIDENCIA SERVIDORES MUNICIPAIS Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	15 Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 

U. 0.: 	15.01 	Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.075.501,81 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.935.461 .47 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 2.935.461,47 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 2.642.441,05 

3.1.90.03.00 Pensões 274.520,42 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 18.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 500,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 140.040,34 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 140.040,34 

3.3.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 18.468,09 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 420,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 35.400,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 84,252,25 

Total da Unidade Orçamentária: 3.075.501,81 3.075.501 .81 	3.075.501 .81 

Total Geral: 	3.075.501,81 

Ir 

b10 1D3,7  ÁJWÂ 	T4LQ' 
MARIA EDNEA JERONIMO 

SECRETÁRIO (A) 



3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 2.935.461,47 

3.1 .90.01.00 Aposentadorias e Reformas 2.642.441,05 

3.1.90.03.00 Pensões 274.520,42 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 18.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 500.00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 140.040,34 

3.3.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 18.468,09 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 420.00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 35.400,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 84.252,25 

3.075.501 81 

2.935.461,47 

EIZ.EI 

Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 	 Período: 0110112016 a 3111212016 

13- FUNDO PREVIDENCIA SERVIDORES MUNICIPAIS 	 Página.. 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

Total Geral: 	3.075.501,81 

MÍMI a2  Íw 4 
MARIA EDNEAJERONIMO 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 
13- FUNDO PREVIDENCIA SERVIDORES MUNICIPAIS 

Exercício de 2016 

Período: 0110112016 a 3111212016 
Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Orgão: 	15 	Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 

U.O.: 	15.01 	Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

09.000.0000 Previdência Social 	 0,00 

09.272.0000 	Previdência do Regime Estatutário 	 0,00 

09.272.0003 	SUPORTE ADMINISTRATIVO 	 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.075.501 81 

3.075.501 81 

3.075.501,81 

3.075.501,81 

3.075.501,81 

3.075.501,81 

Total da Unidade Orçamentária: 	 0,00 0,00 3.075.501 81 3.075.501,81 

Total Geral: 	- 	 0,00 0,00 3.075.501,81 3.075.501,81 

MARIA EDNEAJ ONIMO 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA Período: 0110112016 a 3111212016 
13 - FUNDO PREVIDENCIA SERVIDORES MUNICIPAIS Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n 0 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 0p. Especiais Projetos 	Atividades Total 

09.000.0000 	Previdência Social 0,00 0,00 	3.075.501,81 3.075.501,81 

09.272.0000 	Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 	3.075.501,81 3.075.501 81 

09.272.0003 	SUPORTE ADMINISTRATIVO 0,00 0,00 	3.075.501,81 3.075.501,81 

Total Geral: 0,00 0,00 	3.075.501,81 3.075.501,81 

MUNICIPIS CONSULTORIA MARIA EDNEA JER 'NIMO 

C325/0-8 SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA Período: 0110112016 a 3111212016 
13- FUNDO PREVIDENCIA SERVIDORES MUNICIPAIS Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n°8, de 04102185) 

Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

09.000.0000 	Previdência Social 1.163.043,30 1.912.458,51 3.075.501,81 

09.272.0000 	Previdência do Regime Estatutário 1.163.043,30 1.912.458,51 3.075.501,81 

09.272.0003 	SUPORTE ADMINISTRATIVO 1.163.043,30 1.912.458,51 3.075.501,81 

Total Geral: 1.163.043,30 1.912.458,51 3.075.501,81 

frkL 
MARIA EDNEAJE ONIMO 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 	 Período: 0110112016 a 3111212016 
13- FUNDO PREVIDENCIA SERVIDORES MUNICIPAIS 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Essencial à 	Administração 
Justiça 

Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

v 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 	 Período: 0110112016 a 31112/2016 
13- FUNDO PREVIDENCIA SERVIDORES MUNICIPAIS 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

/1 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 	 Período: 0110112016 a 3111212016 
13- FUNDO PREVIDENCIA SERVIDORES MUNICIPAIS 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n o  4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) - 
Unidade Orçamentaria 	

Previdência 	
Saúde 	Trabalho 	Educação 

Social 

Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 	3.075.501,81 	 0,00 	 0.00 	 0,00 

Total Geral: 	3.075.501,81 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

/ 

•//7VV 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 	 Período: 0110112016 a 3111212016 
13- FUNDO PREVIDENCIA SERVIDORES MUNICIPAIS 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 	 Período: 0110112016 a 3111212016 

13 - FUNDO PREVIDENCIA SERVIDORES MUNICIPAIS 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n o  4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência eAgricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

	

Organização 	 Comércio e 
Unidade Orçamentaria 	 Industria 	 Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 	 Período: 0110112016 a 3111212016 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	Total 

Lazer 	Especiais 

Fundo de Previdência dos Servidores 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	3.075501,81 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	3.075.501,81 

MARIA EDNEA JERONIMO 

SECRETÁRIO (A) 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n0 4320, de 17103164 (Portaria SOF n o  8, de (em R$ 1,00) 

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 1.357.500,00 2.886.986,29 1.529.486,29 (+) 

1200.00.00.00.00 Receitas de Contribuições 1.087.500,00 2.870.483,29 1.782.983.29 (+) 

1210.00.00.00.00 Contribuições Sociais 1.087.500,00 2.870.483,29 1.782.983,29 (4.) 

1210.29.00.00.00 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do 1.087.500,00 2.870.483,29 1.782.983,29 (4-) 

Servidor Público 

1210.29.01.00.00 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o 12.500,00 1.449.213,27 1.436.713,27(4-) 
Regime Próprio 

1210.29.07.00.00 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 950.000,00 1.265.414,94 315.414,94 (+) 

1210.29.15.00.00 Contribuição Previdenciária em Regime de Parcelamento 100.000,00 155.855,08 55.855,08 (+) 
de Débitos - RPPS 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 200.000,00 8.008,00 191.992,00 (-) 

1320.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 200.000,00 8.008,00 191.992,00 (-) 

1325.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 200.000,00 8.008,00 191.992,00 (-) 

1325.01.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 200.000,00 8.008,00 191.992,00 (-) 

1325.01.04.00.00 Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de 200.000,00 8.008,00 191.992,00 (-) 
Recursos Vinculados Rendimentos RPPS 

1900.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 70.000,00 8.495,00 61.505,00 (-) 

1920.00.00.00.00 Indenizações e Restituições 70.000,00 8.495,00 61.505,00 (-) 

1922.00.00.00.00 Restituições 70.000,00 8.495,00 61.505,00 (-) 

1922.10.00.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 70.000,00 8.495,00 61.505,00 (-) 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 

1922.10.01.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 70.000,00 8.495,00 61.505,00 (-) 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores - 
Principal 

7000.00.00.00.00 Receitas Correntes intra-orçamentária 950.000,00 0,00 950.000,00 (-) 

7200.00.00.00.00 Receitas de Contribuições intra-orçamentária 950.000,00 0,00 950.000,00 (-) 

7210.00.00.00.00 Contribuições Sociais intra-orçamentária 950.000,00 0,00 950.000.00 (-) 

72 10.29.00.00.00 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do 950.000,00 0,00 950.000,00 (-) 
Servidor Público intra-orçamentária 

Total Geral: 2.307.500,00 2.886.986,29 579.486,29 (+) 

Á 	t/UJ' 
MARIA EDNEA JEONIMO 

SECRETÁRIO (A) 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 15 	Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 

U.O.: 	15.01 	Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.185.841,00 0,00 3.185.84100 3.075.501,81 110.339,19 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 2.998.991 00 0,00 2.998.991 00 2.935.461 47 63.529.53 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 2.998.991,00 0,00 2.998.991,00 2.935.461 47 63.529,53 

3.1.90.01.00 Aposentadorias 	Reformas 2.656.591,00 0,00 2.656.591 .00 2.642.441.05 14.149,95 

3.1.90.03.00 Pensões 283.400,00 0,00 283.400.00 274.520,42 8.879,58 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000.00 

3.1.90.08.00 Outros Beneficios Assistenciais 20.000,00 0,00 20.000,00 0.00 20.000.00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 20.000,00 0,00 20.000,00 18.000.00 2.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 5.000,00 0,00 5.000,00 0.00 5.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.000,00 0.00 2.000,00 500,00 1.500.00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 2.500,00 0,00 2.500,00 0.00 2.500.00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 2.500,00 0,00 2.500,00 0.00 2.500.00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 2.000,00 0,00 2.000,00 0.00 2.000,00 

3.2.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000.00 

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0.00 5.000.00 

3.2.90.21.00 Juros sobre a Divida por 5.000,00 0,00 5.000,00 0.00 5.000.00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 181 .850,00 0,00 181 .850.00 140.040.34 41 .809,66 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 2.500,00 0.00 2.500.00 0.00 2.500.00 

3.3.50.41.00 Contribuições 2.500,00 0.00 2.500,00 0,00 2.500.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 179.350,00 0,00 179.350,00 140.040.34 39.309.66 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 1.000,00 0,00 1.000.00 0.00 1.000,00 

3.3.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS 20.000,00 0,00 20.000,00 18.468,09 1.531.91  

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 5.000,00 0,00 5.000,00 420,00 4.580,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 12.000,00 0,00 12.000,00 1.500,00 10.500.00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 35.400,00 0,00 35.400.00 35.400.00 0.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- 86.450,00 0,00 86.450,00 84.252,25 2.197,75 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 5.000,00 0.00 5.000,00 0,00 5.000.00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 2.500,00 0.00 2.500,00 0.00 2.500.00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 2.000,00 0,00 2.000,00 0.00 2.000.00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 5.000,00 0,00 5.000.00 0.00 5.000,00 

3.3.90.98.00 Compensações ao RGPS 5.000,00 0.00 5.000.00 0,00 5.000.00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000.00 0.00 10.000,00 0,00 10.000.00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 	(,/ s 10.000.00 0,00 10.000,00 0.00 10.000.00 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 3.195.84100 0,00 3.195.841,00 3.075.501,81 120.339,19 

Total Geral: 3.195.841,00 0,00 3.195.841,00 3.075.501,81 120.339,19 
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MARIA EDNEA JE ONIMO 

SECRETÁRIO (A) 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itaplúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 Um novo tempo, uma nova história 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO DE PREVIDÊNCIA no exercício 

financeiro de 2016, nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO 

DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itapiúna - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2016. 

Ordenador de Despesa: 

ASS:-katuA, 
Leite Amorim 	NOME: Maria 

MAT.: 4201 

Contador: 	í' / 	 Tesoureiro: 

li II! ( 
ASS: 	 /7 IJ 	 ASS: 

NOME: Fco. Annio doJascimento Neto 	NOME: Cari 

MAT.: 01064/O (CRCI(CE) 	 MAT.: 4321 
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ITAPIUNA 
Um novo tempo, uma novo história 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 Um novo tempo, uma nova história 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO DE PREVIDÊNCIA no exercício 

financeiro de 2016, nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO 

DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itapiúna - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2016. 

Contador: 

11:11 
NOME: Fco. Antoni do N'4c 

MAT.: 010648/0-l/(CRCJCE) 

Tesoureiro: 	j) / 	 Ordenador de Despesa: 

ASS: 	4%. 	ASS:  

imento Neto 	NOME: Cariojio Leite Amorim 	NOME: Maria Ednea Jeronimo PIÁ£  
MAT.: 4321 	1 / 	 MAT.: 4201 
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Prefeitura Municipal de ar  

ITAPIUNA 
Um novo tempo, uma nova história 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 

Contas de Gestão - IN-TcM/CE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 



Prefeitura Municipal de 

ITAPIUNA 
Um novo tempo, uma nova história 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.50910001-88 - CGF: 06.920.208-7 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO DE PREVIDÊNCIA no exercício 

financeiro de 2016, nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO 

DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itapiúna - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2016. 

Ordenador de Despesa: 

AS5: ÇLLt 	d 
Leite Amorim 	NOME: Mana Edriea Jeronimo 

MAT.: 4201 

Contador: 	,/ () 	Tesoureiro: 

/1 1 (1 
NOME: Fco. Ar/onio d'.Nascimento Neto 	NOME: Cari 

MAT.: 01064 /0-0 (CR(/CE) 	 MAT.: 4321 
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Prefeitura Municipal de 

iIilUih4 
Um novo tempo, uma nova história 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 



Preeikjra Municipal de 

ITAPIUNA 
Um novo tempo, uma novo história 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 
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Prefeitura Municipal de 

ITAPIUNII 
Um novo tempo, uma novo história 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

RESTOS A PAGAR PAGOS 
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JO 
Prefetum Municipal de 

ITAPIUNA 
Um novo tempo, uma nova história 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro — Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 — 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de ITAPIÚNA/CE e o Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercício financeiro de 2016 

o FUNDO DE PREVIDÊNCIA no efetuou liquidação, cancelamento e nem 

declarou prescrição de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itapiúna - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2016. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador de Despesa: 

A55: 	J! li 	 A55:__ 	 AS5; IRHttLÁJJ UUVU/Ái( 
NOME: FccAntonT9 do Nascimento Neto 	NOME; Car 

	
Leite Amorim 	NOME: Maria Ednea Jeronimo 

MAT.: 01í64810-0 tCRC/CE) 	 MAT.: 432 
	

MAT.: 4201 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 
IMPUGNA 
Um novo tempo, uma novo história 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
vui - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



Preleituro Municipal de 

:TAPRINA 
Um novo tempo, uma nova história 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA, referente ao exercício financeiro de 2016, contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da 	x 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem 
como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itapiúna - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2016. 

Contador: / ,J Tesoureiro: 	/j7'f Ordenador de Despesa: 

f J( ASS: ASS: ASS:(fltUÂ1) 

NOME: Fco. Anónlo dolViascimento Neto NOME: Carlono Leite Amorim NOME: Maria Ednea Jeronimo 

MAT.: 010648/J-0 (CRC/CE) MAT.: 4321 	1 MAT.: 4201 

/ 



ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura Municipal de 

ITAPIUNA 
Um novo tempo, uma nova história 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 
Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 

Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.12 10 
CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 



Prefetura MunicpoJ de 

ITAPIUNA 
Um novo tempo, uma novo história 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itaplúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 

ii 



7PJ 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - FUNDO PREVIDENCIA SERVIDORES MUNICIPAIS 

Ao 01 (Um) dia do mês de Janeiro de 2016, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os seguintes 
resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 74.512,75 (Setenta e Quatro Mil e Quinhentos e Doze Reais e Setenta e Cinco Centavos) 

Org.: 	13 	 FUNDO PREVIDENCIA SERVIDORES MUNICIPAIS 

U.O.: 	1501 	 Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 

Cód. Conta 	Nomenclatura Saldo R$ 

6 	 B.B 	 6.518 - 8 	( 	F.M.P.S PREVIDÊNCIA ) 	 65.854,04 

130 	B.B 	20.500-1 	( 	F.M.P.S MOVIMENTO ) 	 8.658,71 

Total da Und. 74.512,75 

Total da Unidade Gestora: 	 74.512,75 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 74.512,75 (Setenta e Quatro Mil e Quinhentos e Doze Reais e Setenta e Cinco Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 	13 	FMPS 	U.0.: 	1501 	PREVIDÊNCIA 	 6 	13.13 6.51 8-8 ( F.M.P.S PREVIDÊNCIA 

Saldo Inicial: 	65.854,04 	(D) 

O. 	Inf. 	 Aplicacao 	 3112 	Out 	3112 - 65.854,04 	(C 	 0,00 	(D 

U.G.: 	13 	FMPS 	U.O.: 	1501 	PREVIDÊNCIA 	 130 	13.13 20.500-1 (F.M.P.S MOVIMENTO 

Saldo Inicial: 	8.658,71 	(D) 

O. 	Inf. 	4345 	FOPAG - PENSÕES 	3012 	Out 	3012 - 40,00 	(C 	8.618,71 	(D 

C. 	Inf. 	 Aplicacao 	 3112 	Out 	3112 - 1.126,98 	(C 	7.491,73 	(D 

C. 	Inf. 	 Aplicacao 	 3112 	Out 	3112 - 7.491,73 	(C 	 0,00 	(D 

olt 	 1 há 
MUNICIPIS C 	ULTORIA 	 CARLOS LEITE AMORIM f resureiro 

MARIA EDNEA JER NIMO 

Con 	dor CRCI(E:325 Gestor 

Sistema GETOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 11 



M -h à 

P,efef uru Municipal de IT  
APIUNA 

Um novo tempo, uma novo história 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - FUNDO PREVIDENCIA SERVIDORES MUNICIPAIS  

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2016. efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria. 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 2.947,45 (Dois Mil e Novecentos e Quarenta e Sete Reais e Quarenta e Cinco Centavos) 

Org.: 	13 	 FUNDO PREVIDENCIA SERVIDORES MUNICIPAIS 

U.O.: 	1501 	 Fundo de Previdência dos Servidores Municipais 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

6 	 B.B 	 6.518-8 ( F.M.P.S PREVIDÊNCIA 	 9,20 

130 	 B.B 	 20.500-1 ( F.M.P.S MOVIMENTO 	 2.938,25 

Total da Und. Orçamentária: 	 2.947,45 

Total da Unidade Gestora: 	 2.947,45 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 2.947,45 (Dois Mil e Novecentos e Quarenta e Sete Reais e Quarenta e Cinco Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 13 	FMPS 	U.O.: 1501 	PREVIDÊNCIA 	 6 	13. 13 	6.518-8 ( F.M.P.S PREVIDÊNCIA 

Saldo Inicial: 	 920 	(D) 

C. Inf. 	 Aplicacao  

UG.: 13 	FMPS 	U.O.: 1501 	PREVIDÊNCIA 	 130 	13. 13 	20.500-1 (F.M.P.S MOVIMENTO 

O. Inf. 	 Aplicacao 

O. Inf. 	 Aplicacao 

Saldo Inicial: 	2.938,25 	(D) 

3012 	Out 	3012_ 	276,36 	(O 	2.661,89 	(D 

3012 	Out 	3012- 	2.661,89 	(O 	0,00 	(D 

C1x 	jAlt ) JPJ!P 
MARIA EDNEAJE NIMO 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página 1/1 
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Prefeitura Municipal de Áw  

ITAPIUNA 
Um novo tempo, uma novo história 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itaplúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários 



Preleitura Municipal de 

ITAPIUNA 
Um novo tempo, uma novo história 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



A331161400548428007 
16/0212016 14:49:02 

- Conta atual 
Agência 3960-8 
Conta corrente 20500-1 	FUNDO DE SEGURIDADE DO SE 
Período do extrato 0110112016 até 3110112016 

Lançamentos 

Dt. movimento 	Dt. balancete 	Histórico 
30/1212015 Saldo Anterior 

0610112016 + Transferência on une 

06101 3960 6697-4 P M ITAPIUNA - 

0610112016 BB Previden RF Fluxo 

0710112016 + Transferência on une 

07101 3960 8430-1 PMI GABINETE D 

0710112016 + Transferência on une 

07/01 3960 8440-9 PMI - SEC DESE 

0710112016 + Transferência on line 

07101 3960 8450-6 PMI - SEC ADM 

0710112016 + Transferência on line 

07101 3960 8450-6 PMI - SEC ADM 

0710112016 + Transferência on line 

07101 3960 8450-6 PMI - SEC ADM 

0710112016 + Transferência on line 

07/01 3960 8750-5 PMI - SEC DO E 

07101/2016 BB Previden RF Fluxo 

08101/2016 + Transferência on une 

08101 3960 7553-1 PM ITAPIUN - 5 

0810112016 + Transferência on line 

08101 3960 9670-9 FMS-ITAPIUNA - 

0810112016 BB Previden RF Fluxo 

2110112016 + TED Transf.Eletr.Disponiv 

1041111 007387509000188 MUNICIPIO DE 

2110112016 + Tar DOC/TED Eletrônico 

Tarifa referente a 21101/2016 

21101/2016 BB Previden RF Fluxo 

2510112016 + Transferência on line 

25101 3960 5563-8 MARIA EDINEA J 

2510112016 + Transferência on line 

25101 3960 5563-8 MARIA EDINEA J 

25101/2016 BB Previden RF Fluxo 

2910112016 + Transferência on une 

29101 3960 5452-6 PMF FUNDEB 60 

2910112016 + Transferência on line 

29101 3960 5452-6 PMF FUNDEB 60 

2910112016 + Transferência on line 

29101 3960 5452-6 PMF FUNDEB 60 

29/0112016 + Transferência on une 

29101 3960 5893-9 P M ITAPI UNA - 

2910112016 + Transferência on line 

29101 3960 5893-9 P M ITAPIUNA - 

29/0112016 + Transferência on line 

29101 3960 5893-9 P M ITAPIUNA - 

2910112016 + Transferência on une 

29101 3960 5893-9 P M ITAPIUNA - 

29101/2016 + Transferência on line 

29101 3960 5893-9 P M ITAPIUNA - 

2910112016 + Transferência on une 

29101 3960 6697-4 P M ITAPIUNA - 

2910112016 + Transferência on line 

29101 3960 8450-6 PMI - SEC ADM 

2910112016 + Transferência on line 

Documento Valor R$ Saldo 
0,00 C 

553.960.000.006.697 19.023,17 C 

780 19.023,170 0,000 

553.960.000.008.430 419,67 C 

553.960.000.008.440 1.142,68 C 

553.960.000.008.450 2.876,75 C 

553.960.000.008.450 3.835,18 O 

553.960.000.008.450 459,69 C 

553.960.000.008.750 451,49 C 

780 9.185,46 O 0,00 O 

553.960.000.007.553 8.877,61 O 

553.960.000.009.670 613,78 O 

780 9.491,39 D 0,000 

12.101 1.424,11 D 

850.210.900.067.961 7,85 O 

780 1.431,960 0,000 

553.960.000.005.563 60,00 O 

553.960.000.005.563 60,00 D 

780 120,000 0,000 

553.960.000.005.452 77.647,95 O 

553.960.000.005.452 34.756,46 O 

553.960.000.005.452 84.309,00 O 

553.960.000.005.893 16.786,56 O 

553.960.000.005.893 8.057,05 O 

553.960.000.005.893 3.220,47 O 

553.960.000.005.893 2.962,50 O 

553.960.000.005.893 6.022,04 O 

553.960.000.006.697 21.246,31 O 

553.960.000.008.450 7.278,55 O 

553.960.000.008.470 6.522,24 O 



29101 3960 8470-0 PMI - SEC ACAO 

29/01/2016 + Transferência on une . 553.960.000.008.480 1.861,83C 

29101 3960 8480-8 PMT - SEC DE E 

29101/2016 + Transferência on tine 553.960.000.009.668 9.109,670 

29101 3960 9668-7 FMS-ITAPIUNA - 
29101/2016 +Transferência on une 553.960.000.011.792 12.113,330 

29101 3960 11792-7 MUNICIPIO DE 1 

29/0112016 BB Previden RF Fluxo 780 291.893,96 D 	0,000 

31101/2016 SALDO 0,000 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JA463410 CARLOS M L AMORIM. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



A331161400548428008 
16/0212016 14:49:38 

GovEru'o 

LeI!!e - 
Agência 	 3960-8 
Conta 	 20500-1 FUNDO S S P M ITAPIUN 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2016 

r PUBLICO SUPREMO CNPJS PUBLICO SUPREMO 

Data 	Histórico 	 Valor Valor IR Prej. Comp. 
31/12/2015 SALDO ANTERIOR 	1.126,98 

29/01/2016 SALDO ATUAL 	1.135,16 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 
368,130682 

368,130682 	 368,130682 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 1.126,98 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES(-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 8,18 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 8,18 

SALDO ATUAL = 1.135,16 

[Valor da Cota 	
------------------ 

3111212015 	3,061362680 
29/01/2016 	3,083567742 

Rentabilidade 

No mês 	 0,7253 
No ano 	 0.7253 
Últimos 12 meses 	8,9314 

13 13 Previd RF Fluxo - CNPJBB PREVID RF FLUXO -. 	- -- 
Data 	Histórico Valor Valor IR Prej. Comp, Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

31/1212015 SALDO ANTERIOR 7.491,73 4.894,605042 

06/01/2016 APLICAÇÃO 19.023,17 12.410,577727 1,532819053 	17.305,182769 

07/01/2016 APLICAÇÃO 9.185,46 5.989,376631 1,533625378 	23.294,559400 

08/01/2016 APLICAÇÃO 9.491,39 6.185,810897 1,534380885 	29.480,370297 

21/01/2016 RESGATE 1.431,96 929,129156 1,541185088 	28.551,241141 

Aplicação 18/1212015 1.431,96 929,129156 

25/0112016 RESGATE 120,00 77,786406 1,542686014 	28.473,454735 

Aplicação 18/12/2015 120,00 77,786406 

29/01/2016 APLICAÇÃO 291.893,96 188.848,508596 1,545651391 	217.321,963331 

29101/2016 SALDO ATUAL 335.903,99 217.321,963331 217.321,963331 

Resumo do  mês ,. 
SALDO ANTERIOR 7.491,73 
APLICAÇÕES (+) 329.593,98 
RESGATES(-) 1.551,96 
RENDIMENTO BRUTO (+) 370,24 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 370,24 
SALDO ATUAL = 335.903,99 

Valor da Cota 
31112/2015 	1,530610482 
29101/2016 	1,545651391 

[Rentabilidade -, 

No mês 	 0,9826 
No ano 	 0,9826 
Últimos 12 meses 	12,5114 



GOVERNO 

Cliente - Conta atual 
Agência 	 3960-8 
Conta corrente 	6518-8 P M ITAPIUNA FINS.PREVIDE 
Período do extrato 	01101/2016 até 31/01/2016 

[Lançamentos - 
Dt. movimento Dt. balancete Histórico 

07112/2015 Saldo Anterior 

08101/2016 + Crédito Fornecedor INSS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

08/01/2016 BB CP Admin Supremo 

31/01/2016 S A L D O 

A331161400548428005 
16/0212016 14:46:57 

	

Documento 	Valor R$ 	Saldo 
0,00C 

	

970.070 	3.772,71 C 

	

70 	3.772,71 D 	0,00C 

0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JA463410 CARLOS M L AMORIM. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



A331161400548428009 
1610212016 14:50:20 

GevNo 

hente 
Agência 	 3960-8 
Conta 	 6518-8 P M ITAPIUNA FINS.PREVIDE 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2016 

PUBLICO SUPREMO CNPJS PUBLICO SUPREMO - 	 ] 
Data 	Histórico 	 Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

31/1212015 SALDO ANTERIOR 	65.854,04 21.511348632 

0810112016 APLICAÇÃO 	 3.772,71 1.230,139286 	3,066896604 	22.741,487918 

29/0112016 SALDO ATUAL 	70.124,92 22.741,487918 	 22.741,487918 

LResumo do mês 
SALDO ANTERIOR 	 65.854,04 
APLICAÇÕES (+) 	 3.772,71 
RESGATES(-) 	 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 	 498,17 
IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 
IOF (-) 	 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 	 498,17 
SALDO ATUAL = 	 70.124,92 

[iíicta 
3111212015 	3,061362680 
29/0112016 	3,083567742 

Rentabilidade 
No mês 	 0,7253 
No ano 	 0,7253 
Últimos 12 meses 	8,9314 

Transação efetuada com sucesso por: JA463410 CARLOS M L AMORIM. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Prefeitura Municpol de 

:TAMUNA 
Um novo tempo, uma nova história 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, n° 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 
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GFIMA30A 	SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil 	06/02/2017 
F6806264 

	

	 Gerenciador de Fundo de Investimento 	 17:48:36 
-------------------Resumo Mês Dezembro 

Cliente P M ITAPIUNA FINS.PREVIDE 	 00070 5 PUBLICO SUPREMO 

Agência 3960 8 ITAPIUNA 

Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto 
IR 
IOF 
Taxa de Saída 
Bônus Performance 

Conta 	6518 8 

4.292,22 

	

8.396,38 	 « Dez / 2016 » 
12.700,00 (-) 

	

20,60 	A rentabilidade abaixo e o 

	

0,00 	rendimento bruto se referem ao 

	

0,00 	período do último dia útil do 

	

0,00 	mês anterior ao último dia 

	

0,00 	útil do mês. 

Saldo em 30/12/2016 	 9,20 

Rendimento Líquido 	 20,60 
Rendimento Tributado 	 0,00 	Rentabilidade no Mês 	0,7674 

(NA030-03) Consulta efetuada em 06/02/2017 as 17:48:36 por F6806264 
F1 Ajuda 	F2 Período 	F3 Sai 	F5 Encerra 	F6 IR Pago 
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- Resumo Mês Dezembro 	 - 
Cliente FUNDO S S P M ITAPIUN 	 00070 S PUBLICO SUPREMO 	» 

Agência 3960 8 ITAPIUNA 	 Conta 	20500 1 

Saldo Anterior 	 317,38 
Aplicações 	 0,00 	 « Dez / 2016 » 
Resgates 	 43,42 (-) 
Rendimento Bruto 	 2,40 	A rentabilidade abaixo e o 
IR 	 0,00 	rendimento bruto se reterem ao 
IOF 	 0,00 	período do último dia útil do 
Taxa de Saída 	 0,00 	mês anterior ao último dia 
Bônus Performance 	 0,00 	útil do mês. 

Saldo em 30/12/2016 	 276,36 

Rendimento Zíquido 	 j 2,40 
Rendimento Tributado 	 0,00 	Rentabilidade no Mês 	0,7674 



- Resumo Mês Dezembro 	 - 
Cliente FUNDO S S P M ITAPIUN 	 « 00780 BB Previd RF Fluxo 

Agência 3960 8 ITAPIUNA 	 Conta 	20500 1 

Saldo Anterior 	 34.001,32 
Aplicações 	 11.716,21 	 « Dez / 2016 » 
Resgates 	 43.178,86 (-) 
Rendimento Bruto 	 123,22 	A rentabilidade abaixo e o 
IR 	 0,00 	rendimento bruto se referem ao 
IOF 	 0,00 	período do último dia útil do 
Taxa de Saída 	 0,00 	mês anterior ao último dia 
Bônus Performance 	 0,00 	útil do mês. 

Saldo em 30/12/2016 	 2.661,89 

Rendimento Líquido 	 123,22 
Rendimento Tributado 	 0,00 	Rentabilidade no Mês 	10527 

o 



Prefeitura Municipal de 

TAPIUNA 
Um novo tempo, uma novo história 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 



PREFEFTUR.4 MUNÍCPAL DE FTAPÚNA 
A. São Cristóvão, N' 213, Centro —topkrio.Ce / CEP: 62740.000 

FONE/FAX: (88)3431.1306 3431.1210 - CN?J: 07.337.509/0001.3 

PORTARIA N° 0708201 5001 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, ria usc de suas atribuições legais, e com base rio Lei 
Orgônica deste Município. 

Considerando o que dispõe a Lei Municipal 666/2011 de 'IS de iturço de 2W 1; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear, EVANICE MARIA FERRIA PA SILVA, porrndora do RG 6 127 12 97 do C 

422.550.403-44, para ocupar o cargo de PREGOEIRO, junte A COMISSÃO ,  MENT U 

LICITAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPILINA. 

Art. 2° - Nomear servidores abaixo reIacioíados, pura compor o quadro de apoio 
parte da Comissão de Licitação/Pregõo. 
FRANCISCO ALAN RIBEIRO TEMOTEO 
LEONARDO RIBEIRO DA SILVA 

PUBLIQUE-SE; REGISTR-SE; CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, aos 07 de osto de 2015 

Prefeito Municipal 

7 
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:TAMUNA  
Um novo tempo, uma nova história 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 

Contas de Gestão - IN-TcM/CE n.° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 



Prefeitura Municipal de 

ITAPIUNA 
Um novo tempo, uma nova história 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO DE PREVIDÊNCIA no exercício 

financeiro de 2016, nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS 

ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itapiúna - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2016. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador de Despesa: 

ASS: 	 )'t{ 	 ASS: 	j ( 	 ASS[1T\D)lJ1X) 

NOME: Fco, Ant(iio do Ucinnento Neto 	NOME: CarIosj 	o Leite Amorim 	NOME: Maria Ednea Jeronimo 

MAT.: 0106484-0 (CRC/CE) 	 MAT.: 4321 1 	 MAT.: 4201 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 Um novo tempo, uma nova história 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 



e.... . .ø e • •. IA'sJ,  e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 
AVENIDA SÃO CRISTÓVÃO, 215 -  CEP: 60.740-000 

LEI N°  70612012 1 	 ITAPIÚNA, 14 DE SETEMBRO DE 2012 

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, 
VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS DO 
MUNICIPIO DE ITAPIÚNA, PARA O 
QUADRIÉNIO 201312016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFE!TO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições legais, 
faço saber que a Câmara Municipal de ltapiúna aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - O subsídio mensal do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
(Agentes Políticos) do Município de Itaplúna será fixado nos termos desta Lei, 
com supedâneo nas disposições contidas nos arts. 29. inciso V, 37, inciso Xl e 
39 § 40  da Constituição Federal de 1988. 

Art. 2° - O Prefeito perceberá em parcela única, um subsidio mensal no valor 
de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 

Art. 31  - O Vice Prefeito perceberá em parcela única, um subsidio mensal no 
valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

Art.4° - O subsidio dos Secretários Municipais corresponderá a importância 
mensal de R$ 5.180,00 (cinco mil, cento e oitenta reais). 

Art. 50 
- O sul stituto legal que assumir a chefia do Poder Executivo, durante os 

impedimentos ou ausência do Prefeito Municipal, fará jus ao recebimento do 
valor do subsidio mensal do Prefeito previsto no artigo 2 0  desta Lei, 
proporcionalmente ao período de substituição. 

Parágrafo Único - A proporcionalidade de que trata este artigo levara em 
consideração o numero de dias em que ocorrer a substituição. 

Art. 60  - Nas hipóteses de licença por motivo de saúde o Prefeito receberá 
integralmente o seu subsidio mensal. 

Parágrafo Único - O Vice Prefeito terá direito à mesma vantagem se tiver 
atividade permanente na administração. 

1/ 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 
AVENIDA SÃO CRISTÓVÃO, 215 - CEP: 60.740-000 

Art. 70 - Os subsídios do Prefeito e Vice Prefeito e dos Secretários Municipais 
terão suas expressões monetárias revisadas anualmente, considerando os 
mesmos índices e as mesmas datas da revisão geral da remuneração dos 
servidores do Município, de acordo com o inciso X do artigo 37 da Constituição 
íedera! 

Art. 8 0  - Aos Secretários Municipais apiicarn-se as normas estatutárias do 
regime de trabalho dos ocupantes de outros cargos em comissão, 
especialmente o direito a férias, o acréscimo de um terço no subsidio por 
ocasião do gozo de férias e a 13 1  remuneração, nas mesmas condições em 
que estas vantagens forem pagas aos demais servidores. 

Art. 9 - As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas pelas dotações 
próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 100 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos 
efeitos financeiros, que vigorarão apartir de 1° de janeiro de 2013. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIUNA, em 14 de setembro de 
2012. 

- 

F1L1SERTÓ CLEMENTINO FERREIRA 
PREFEI1 O MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de 
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11TPiGN 

Um novo tempo, uma nova história 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itaplúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNPJ: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2016 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas do mês de DEZEMBRO 
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2016 
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Um novo tempo, uma nova história 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Av. São Cristóvão, no 215 - Centro - Itapiúna-CE - CEP: 62.740-000 
Fone/Fax: (88) 3431.1306 - 3431.1210 

CNP3: 07.387.509/0001-88 - CGF: 06.920.208-7 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de 

ITAPIÚNA/CE no exercício financeiro de 2016, não promoveu alterações das 

normas que regulam a gestão do FUNDO DE PREVIDÊNCIA. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itapiúna - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2016. 

Contador: 	
/ 	

Tesoureiro: 

ASS: 	/'/ 	 ASS: 

NOME: Fco. tnioo Nascimento Neto 	NOME: Cari 

MAT.: 0104'8/00 (RC/CE) 	 MAT.: 4321 

Ordenador de Despesa: 

ASSM(flL6() JL71/4 
Leite Amorím 	NOME: Maria Ednea Jeronimo 

MAT.: 4201 



ESTADO DO CEARÁ 

€1 

Lei n2 2/924 

Cria a Previãncia dos Servidorez pi 

blicos cio iunic;io de iapi1fla 9 

outras providenciao. 

,no uso de sí,-  

as atribuições legais, 

D E C R E T A: 

fTuLO 1 - INTRODUÇXO 

Ârt.1-Pica criado na Secretaria de A&iníztraço e Fmnnçae o 

Setor de avd&ci dos Servidores Mkinícipaís, através do qual 	as- 

segurado a todos 03 servidores pi.b1icos do Mtmicíp±o de Itapina, ativos 

ou inat±vos, e seus dependentes na roria desta Lei, os mOios indispe:s- 

veis de manutenção e proteço da saide, bern, estar social e apoio previ 

deneirio. 

T±TLTLO II - DOS SEGuRADOS, 

DEPEI'1TENTES E 1NCRIÇXO 

Art,, 2 2_  390 consi dez'ado s segurados c cOi V J JZV1 do - 

res ativos ou inativos, cus recebem do !unie(pio de itapiSna estip&iiios 

de aualquer natureza, como agentes adzriinistralzivoe e os aposentados. 

Paragro Único-O Servidor afastado de. suas atividades, ze re -

unneraço, deve obrigatoriamente continuar a recolrier sa8 contribui 

ç&es, ria forna prevista por este. Lei. 

krt.3 2-Â inscriço do segurado  e de seus dependentes szist±do 

essencial a obtenção de qual quer.prestaço, devendo ser fozecido doca 

mento que a comprove. 

§ 12-A iriscriçao se-ra efetuada: 

a) e oficio, pela Px'evidncia Liv'.icipal, pam o segurado obri.t6ri0 m 

IItØ siiap1e infoxaço do início de exerdci.o do eervi-.or, prest.da 

pelo ro Qrnp&TaUW 

b) Led1cite requerimento, em re1aço aos dependentes e assistidos, onde 



ESTADO DO CEARÁ 

4;f 	 lic79a r/ 

fique comprovada habilmente a qual1fieaço e conc1içes pessoais de cada 

um nos tei,iioa definidos por esta Lei. 

§ 2 9-A ?revidncia Municipal promoverá todas as faclidades para 

inscriço dos dependentes assistidos dos segurados e na concesso das 

benefícios previstos nesta Lei, adotando' procedimentos suinarios prefe - 

roain 	 de fo,ntlerio e iiaprescoa e padronizado a. 

Art.4-As alteraç õ es supervenientes relatívas 

inscritos, exceto is relativas a idade., bem como a existncia de novon' 

dependentes, devem ser imediatnente comunicadas pelo segurado à revi-

d&icia Municipal, que poder exigir, se necessrio, a conprovaço zor 

documentos 22àoeis, respondendo o segurado, na forma da lei, pelas de-s--p --  

sas indevidas provocadas em face de sua omi s so. 

1Q-Na aus&icia de comunicação e sem prejuzo das sançEes de 

que tratsm este artigo, o cancelamento da tnscriço obseivar-se-a off - 

cio, quando da verificaço do implemento de qualquer das comdiçes pre-

vistas pelo artigo 7 e seguintes da presente Iei. 

2-0 dependente que, na forma cia Lei, vier a adquirir a coma- 

çaõ ü%' 	 brig.t ~rio, perder automÁticaznente aquela qualidade. 

Art.5 9-Ocorrido o falecimento do seg acio 	ter_ia feito a 

in.scriço de seus dependentes, a estes caberá promovê-la para efeItos. 

das prestaç&ee e beneÍ'cios a que fizerem jus. Neste caso, os benefic4 

rios somente vigoraro a partIr do deferimento da inzcriçao. 

Art.6-A inscriç ão indevida sera considerada insubsistente ser 

prejuízo de responder o autor administrativo, civil e penaimente peia3 

consecu&icias de seu ato. 

A7-Consiaerain-se dependentes do segurado para os efeitos de 

ta Lei; 

a) A esposa ou a companheira mantida 	mais de 02 (dele) anos, o nari- 

do 

	

	invlid, os filhos solteiros menores de 16 (dezoito) anos de 

a1qer condiço e os filhos inválidos de auciquer idade 

"o) O Dai e/ou a e do segurado; 

c) Oe irmos menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos de qualquer ida- 

2 
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§ 1 2-A ex±st&icia de filhos em comum do segurado com a cornpanhe 

ra, na auzncia de esposa monta, dispensa o prazo a que se refere a 

letra "a" neste artigo. 

§ 2 9-Ás péssoas mencionadas Das letras "b" e "o" deverão ter ex-

clusiva d.ependnoia eoon6mica do segurado. 

3.9-A exist&icla de dependentes de quaisquer das classes enune-

nadas nas letras "a" e "e" deste artigd '1zi.& 4ireitoa prestaçao, 

todos os outros das classes subsequentes. e 
§ 4 2-Pquipa.rar-ee aos filhos nas conciiç&es da letra "as' deste a 

tigo, o enteado, o menor que, de sob adoço, guarda ou tutela do segu-

rado, desde cue este iltimo riso possua bens suficientes para o prpro 

sustento e educaço. 

Ârt.8-A dependência econ6m.ica é preaumlda nos casos da vi-iva Se 

breviv-ente ou filhos menores do segurado, devendo ser comprovada via 

justifícaçaio judicial pi4via nos demais casos. 

Art.9-No terá direito a benefCcio o c&ijuge considerado culpa-

do em seIaxaço judicial ou ãivcÇrcio. 

TTrI,O III 

Art.lO-As j)restaçoes asseguradas pei T14  fiaJmici.Pa1 COn-

siste em benefícios e serriços, a seber: 

1- Quanto aos segurados: Auxílio natalidade, assistncia reeducatia e 

apo sentaduria; 

II- Quanto aos dependentes auxílio funeral e penso; 

!II- Quanto aos beneficiários em geral: acsistncia , saiide, serviço 

social e apoio previd&tciênio. 

iaragraio 12ico-Ás modalidades assistnciais previstas no preze 

te artigo setio prestadas segundo a amplitude de recursos financeiros' 

Àxt.11-O auxílio natalidade será devido pelo nascimento de 

1.h. d sÓiitIor, pago na forma e nos valores fixados e Lei, sen 	iue 

em se t tando de filho de segr-a, oiente será. ex devido auxílio a .i 

deles. 
1 
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Ârt.I2-Á assistnc1a reeaucativa cuídará da reeducação do 

rndos ativos e inativos visando sua integraço na vida social e profis 

sionaJ. , na foxna a ser regulamentada. 

Art,13 2-A aposentadoria dos servidores públicos do imicpio de 

Itapina rar-se-a na form prêvlst. pelo artigo 40 e seus §§ até o 

combinado com o artigo 202 da Constíti.ço Pederal Brasileira naquilo' 

em que for apLicvel a sei ±dores'bxóico; e aooiO que esta di 

posto pelo canftulo da PRErIDTCIA E,  ASSISTNOiA SOCIAL do istairo 

dos Servidores D4blicos do Xurddpio de Itapiixrn, 

1-0s proventos dos servidoDes inativos aposentados por enpo' 

de serviço guando integrais, sero sempre iguais o- remuneraço receei-

da pelos servidores titulares do cargo om ati.vii.ad.e; 

§ 2 2-Os proventos da inatividade sero reajustados automaticeea 

te, sempre que houver aumento para os servídores em atividade E nos,  

mesmos indices percentuais. 

§ 3 9-Fí.ca inclu{da a síndrome da defícincia Imunolgioa adquir 

cia (Â.I.D.S) entre as doenças graves, incurivais ou contagiosas que a-

posentam o servidor por invalidez com proventos integrais. 

krt.14 -O aiixíii5 r ieir'es±irL m uma quota financeira de-s 

tinada a auxiliar as despesas com o funeral do segurado, quando execu-

tado por dependentes. 

Paz'grafo üco-Conforme a situação possa exigir, na falta de d! 

pendentes para executar o funeral, a PrevídnciaMu.uicipal -o . e i-a faz ,-*,  

-lo. No caso si-uda da fsmftia do segurado ser comprovadatiente carate, 

o au.xftio funeral poderá conreender a totalidade das despesas com o 

sepultamento. 

Art.15..-Ser devida penso aos dependentes do segurado, ma forma 

do que esta disposto e regulado pelo Capulo Má 2E.  E - 

TTCÀ SOCIAL do Estatuto dos servidores publicas de Itajiuna. 

& ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
s -  saude compreendera a presaçaO de cm- 

ços diretamente ou mediante credsr.ciamento, de natureza*.  

1- Médica, englobando .o atendimento clr.ico, cirurgico e psiquitrieo; 

4/,) 
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II-OdontoJ.gjca; 

III-Psicol6ica; 

1V-Comp1ementar, abrszendo a Dea1izaç.o de exames e aquisiço de apa-

re1ainentos que, a critrio ni&ioo da Previdência Triicipal sejam 

dispensveis ao resectivo tratamento. 

1ico..0 segurado particírara Ç das despesas com o seu tra 

tamento medico, ou de seus dependentes,, nas conídIçoen. r5_ 1  

que vierem a ser definidas através de regulamento específico, sempre 

considerados a. natureza social dos serviços médicos prestados pela 

vidncia ]iunicipaJ., o grau de dificuldade e especia1izaço dos servi - 

905 prestados, a natureza e o custo dos materiais ou aparel-hos a se---em-

adquiridos ou utilizados durante o tratamento, no rendo cobradas des-

pesas por simples consultas ou tratamento mais simples. 

Art.17 2-A 

 

Previdência LIanicipal de ItapIna, poderá' oder celebrar con-

v=os com entidades privadas de saúde para aumentar e/ou perritir o 

atendimento medico a seus funciorurios, sendo facultado ao servidor ± 

tegrar ou no o conv&iio. 

DO SERVIÇO SOCIAL 

Àrt.IBP-O serviço social visa corrL 

amplitude, que as possibilidades administrativas, tcnicas e financei-

ras peinitirem, a melhoria de suas condiçes de vida, mediante ajuda 

pessoal, sejam nos desajustamentos Individuais e do grupo famliar, s 

ja em suas necessidades referentes a Previd&cia Municipal. 

TITULO IV v 

DO CUSTEIO 

Art.19-0 custeio dos benefícios e serviços previstos nesta Lei 

ser atendido pelas contribuiçes doe segurados e sua part±cipaÇC a 

foxa do artigo 16, Parágmfo único da presente, e pela muiic±pc.lidade 

através de dotaçes consignadas em orçamento. 

1 2-As contribuiç&es dos segurados eerio devidas em nem 11ade 

integrais, correspondentes 	 inteiros e oito.dcimos). 

1- Para os segurados em exercício, sobre a remunera 	acrescida das 

vantagens a ele incorporadas, percebido flO mes, 

1 
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11-3Para os segurados sob afastamento não -remrierado, sobre a remirjer 

çO, acrescida das vantagens a ele íncormoradas, que perceberia no 

Mês se no exercCcío estivesse. 

A.rt. 20 2-L munioipaJi.dade destínara destinara recursos, no rii&J.no, equiva - 

lentos &s contribui çes dos segurados. 

Art,21-Ás contribuiçes e consignações em favor da rrcvidncia' 

Municipai sero arrecadadas: 

1- Dos segurados obr±gat6rioe em exercício, mediante desconto en fo - 

lha cio pagamento pela Fazenda Municipal, independentemente de assina-

tura ou autorizaçao dos contribuintes e consi.ane; 

11-Dos segurados obri &!'io5 sob afastamento não-renunerado 	iiante 

guias ou carns expedidos pela Previdncia 7Turicipal e recolhimento 

na tesourarfa TinIc1pal at é o itimo dia it11 do mas. Ri sendo Verf 

cdo atraso ou nao pagamento das contribuiçes, alxa da aplicação de 

muita de lO(dez por cento), fícará a Previdncia rioipai desobri 

da da prestação enquanto perdurar a situação irregular. 

Art.224 facultado ao servidor iíblico itaDi.nens9 que contar 

com mais de 05 (cinco) anos de serviço, e que tenha contribuído paras 

a_'>r-evidência Sócíal durante o jjp(JdD,continuar vinculado ao 

sistema prevíãnci4,ri.o 	i (nrss) mediante s. inscriço como no 

nome, bíp6tese em que o interessado :poder optar entre o I2T3S ou re-

vidnc±a Municipal oonfome sua livre escolha, ou se posdvel, mediaj 

te convnio entre o INSS e a Prefeitura Municiapl de Itapiina. 

TITULO  'T 

DC FUNDO 

Ar-b.23 9--As contribuiçes cobradas dos servidores, e o recoJ_iime 
.. 

te equivalente do !uni
.  cipio consttuarao, com as rendas advindas, C 

FUNDO DE PREVIDÇCIA MUi'CIPAL, que ser gerido por = conselho com - 

posto de 03(trs) servidores, sendo ' eleito pelos contr.Limihtes, e 

outro indicado pela Secretaria de Admin±straçO e nançae, sob a ch 

fia do acarregádo oV'_ ?revidn  cia , que mebre nato. 

§ lis aplicações financeiras na rede bancária 

sivamente, em nome do Munic-io, a conta do Pndo de Prev±d&cic 

k/// 
	 6 
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§ 2-As aplicaçes ii1obiiiÁria5, rofereuciaL'ae2ite ra carteira c'e 

habitaço, exolusivamen.te em nome do 1nicpio idncuJ.ad ao 

?undo de Previ.dnoia M'ir.icipal. 

3 2-As aplicações, ±ora da carteira de habitaçao, dependero zia 

Lei autorizativa,de iniciativa do Preei -to M.rn!cipal mediante 3?roipos-

ra 	1dQ 

 
Fundo de I.Drevidãwía ?unicipal. 

§ 4 -Nas aliezmç3'e, a qualquertítio, 	 quraio - 

ria do !unic±o, ou seu equivalente, para posterior autorizaço le(i 

'Ia tiva, 

1& CARTEIflA DE HM3ITAÇXO 

Ar.24 2-A apncaçao imobiliÁria preferencial do titulo de revi - 

dncia Municipal arse-a pela Carteira. de Habitaço, destinada a QC)!-

pra, construção e venda de im6veit babtacionais destinados a servido-

res mimicipais ou seus ben.ef'icirIoe, de oons6rcios obedecida a 

de inscriço. 

Pargrafo único-A venda de imveis, sempre no mesmo sistema, -cara 

no ser7idores 7  dependerá da falta de interessados, derttre estes, e de 

gi1ii i ec.ria e salarial dos preter.dentea, obedecida a ordem de-

inscrição, 

TÍTULO VI 

DÁS DISP0SIÇOW FINAIS E TRSITÕIÃS 

Art. 25 !9-Salvo os casos e:prcssamcnte previstos em. L±, IMITT-

TE prazos de car&ic±a, qu.er para fazer jus aos serviços, quer 'ara ue 

ocorra a sustaço de direito aos mesmos.. 

Art.26-FiCa criado, na strutura de Caros e SaÁrios do rcC - 

pio, iia cargo isolado, de prõvinento em comisso, dvel Cru' 2 de  

regado 	

Encar- 

regido da Previd&ioia, lotado na Secretaria de Adm-inioti'aÇo e  

çss. 

.Art,27LLca criada a contribuiço previ cIenciaría, a ser cobrada' 

na forma do artigo 149 1  Paxgrafo 15n.io0 da comstitçao Pederai, e: 

desconto em folha. 

• 	Árb.289- .As dotaçeo coa a ezecuço da p e.. 	Lei, eoreoP 

O conta de recursos orsjnentri os prprio 

N//  
rA 
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Art..29 2-A Secretaria de Adzni.niLstraço o Fi.ria.nças orW2±z2-r os 

viços da Previdência n'cipal aos seus segurados e cIpendentec. 

P.re graio 1ziíco-O funcioiuÇrios neceesrios aos seiviços seio 

latados de outras secretariao. 

rt.30-Esta Lei complementar enrar em vigÕr r dat de 	I - 

t 1 22e;9 

Paço da Prefeitura M.IM ±cpa1 de I lu-  api una , aos 03 de 

junho de 1.992. 

Joílves Moteí 

Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

Iei nR 270/93 	 institui o ConselhoscaI 

e o Fu'io de R-revi àêz2cípa e 

Assist&ci.a dez Servidores 

Pbiiccs do 

pai de Itpina, 

O Pr.eeito Mmicíval de Itaíina, faz saber que a 

ra 1&icipa]. trorovou eu szmíiQro e prom10 a sei±te- 

Da r.ocei.tuaçEo e princp. os 

rt. 2 	.4. 	;idncia e Âsistncia doa Servidores P1 

bl±cas do u1icto d' Ttap1ini correencie i.i cmjurio de aco 

cio ?oder P2i 	Mtnicival, dertiiaclo a a&s es. urar o direi. o 

a ss zervidors e deerdentec na conrd 

de do que 	bQe o - ato dos Servioreo Pitlico 

cípio do iina, 

rr'ao riice - / Previd&no±a e Ansistê.ncia obedecer 

aoz 	uijite prLnc4,iO3  e diretrizes: 

a) •atcnl Ei-erito iril a todos o  eegurados; 

b) equi'-gineia (lis 

o) pnUíclade !.a foa de 	 do custeio. 

Art. 29 - rica istuCdo o FUTDO D2 PRTIDTCIÀ E !S 

SITNLL SOCIAL. DOS SEVIDOflES P1BLIC0 0,5 DO MtJNICtIiO DE ITAPId- 

% 

 
A, jue tcz. or Vi: ii:h.cie criar ccndiços finonceira e ger6n - 

cia doa racttrao oriuido do centríbtziçec SQIO.5 d03  

reo r1o1aiz don pódcs ecutivo o Leg.slativo e Autarquias 

dectjndos a 	 u 	reirne de nrevid&ica e asc1stci. ao 
cial quá e rec,pectivos de 	 o 

befoioa v!otG  te uei em eoifojpaoEo cont o_tatu- 
('- 	ru"u" C/fl 
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to doi Servidores Pb?icos Mmicioais de Itapii5na. 

Pargro Unico,  Nenhum outro benafío de o rter pre- 

 Vencio ou asistencia1 poderá ser oferecido pelo Fundo u.l&n' 

dos-revistos em Lei sem que, em contra-partida seda estbelec1da 

a reopctiva receita da cobertura, mediante Lei específica. 

Captiilõ II 

Seção Z 

Dos Segu'adoe 

Ãrt, 32 S.o seados obigat6rtos do Fw'ido os servido 

res ziunicipais eia gera]., ativos e initivos, doz Poderei Eecu -tivo 

e Legislativo, das autarouias, em função do cargo que ocuam na 

adnrinistraço. 

Parraf o Tinico - Incluem-se errtro os segui'wlos obrigatd 

rios as ocuDantes de cargo em comisso. 

.Art, 4 	Perder definitív=ente a qualidade de segura- 

to..acuele o'ue desvincular-se do serviço Dúblico municipal zea 

flua! 	r o .otivo de dispcnsa. 

Parrafo dníco -. nos casos dc servidores efeiivos que' 

se desligarem do serviço público, e que no forem vinculados a 

outro tit)o de si,stema rrevidenc±íric em seguida La suas saídas , 

ficar asseurado v.i nerodo de cará-cia de 90(noventa) dia2, du-

z'snto os, quaiá seus dciendentes terão direi -to a requerer o benefi' 

cio da PTS10 em caso de necessidadepor morte ou invalidez do 

anti..go servidor piMico. 

Seçao II 

Dos Dependentes 

Art. 52 - Considerem-se deDendentes do segurado nra os efcitos 

desta Lei; 

1 - A esposa, o marido 	vLïLo 	 ivtuí 
	 5 

condiço nenores ic 21(vinte e u) anos cw.r renda ou economia pr6 

pia, O !vlidos, as fílhas oolteira de qualquer condição, ---inda 

El 
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rC o1cz± a prpia e as inválidas; 

me e o .pai do seurat1o, se no dispuserem rIs for,  

te de renda; 

Companhe.ra do conl;z-ibuinte mantida hc tis de 02 

(dois ) orio; 

T - Õirjzos e írms sc1tera de alcuer condi co sem, 

renda ou econaia prD±a quando renorcts do 21(viite e, anos ou 

inválidos; 

V - Os' enteados e os menore ce vivam sob c. gu s u arda do 3e 

g=ado por detarzz.inao judicial, seiio-11e ap1icvei o disposto' 

quedo. aos tilboa; 

Art. 62 - A dpond&icia econômica ao seçurado e' presida 

em relação á esposa e aos ±ilhos menores de 21(viite e um)c aio-o , 

sendo comprovada pela exibiço dos rr3troo civis competentes, d 

vendo ser comprovàda por Justificação Judicial prvía nos demais 

casos, 

Jrt4 72 - Na falta dos de  pendente3 enumerados nos incisos 

do frtio 52  desta Lei, o se&urado poderá indicar uma pessoa que 

viva sob sua depend.6ncia eon6rnica, observando-se as zewLates con 

diçes: 

(. 	 1 - Limite de idade'  até 21(vinto e um) anos ou mais de 

60(sessenta) anos; 

II - Invalidez; 

III - Comprovação de impedimento do exercIcíO de at ivida-

des fora do lar. 

Paráráfo nico - A eomprovaçao dos requisitos do invali - 

dez será feita mediante ercia a caro de j=ta mdic'a oredenci-

da pelo Conselho Piscal do Puxidb. 

Cap~tuiO iri 

Da Ácbnínic -ta'aço do Fundo 

seção 1 

Da Subordinação do Pimdo 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÜNA 
Art. 82 

- O Fundo f±ca suborainado operacionalmente 	J. 

Secretaria Muniôipal de Mministraç.ão e Finanças. 

Seção n 

Das atrib1çe do Secretrio Municipal de Mininiatrcço e 

Finanças; 

Axt 92 São atr±buiçes do 

straço e  Finanças : 

1Executar a aplicação doa recursos do Fundo, de acordo 

com o plano de aço da prev±dcia e assí stê2icia sodal doa sevido-

res px~blicos municipais elaborado pelo Concelho Fiscal; 

II - Submeter ao Conselho Ficcal o plano de apliczço a ca 

go do Fundo, en consonncia com o pleno de ação municipal c om a Lei 

das diretrizes orçamentçrias e o Estatuto dos Servidores Pblícos d 

Prefeitura lhulicipal de Itapina; 

III Submeter ao Conselho Fiscal as demonstraç6es mensais' 

de receita e despesas do Fundo; 

IVicud.nhar contabilidade geral do Muriicpio as deor 

traç6ea ncio2danon1so*1IiW, 

V - sinar cheques com o respons ável pela tesouraria, q=  

cio '60r o caso; 

VI - Ordenar ezüpen.hps e pento das despesas do Fundo; 

VIII - Firmar conirnios e contratos, inclusive er6tinioo, 

juninentc com. o Prefei -to Municipal, referente a recursos que oro' 

administrados te].o Fundo. 

Seção III 

Da coordenaçao do Fundo 

Artd 102 - São atribuições do coordenador do Fwuio 

1 - Preparar as domonstraçes mendais da receita e doepcsa 

a corem encain 	ao Conselho Fiscal; 

- 	 ' 	 'Lia nscessirio3 à,  excouço orçamcntria 

do Fundo referentes a empenhos, iiquitiaçao e papaiiento das despesas 

e aos recebimentos das receitas do Fundo; 

III - anter, em coodenaço com o etor de patriui6nio da ?i 
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fe±tura micioal, os controles  '113cssrtos SQre os be 	ptri 

moniais com carga ao Fwido; 

1\T - 	cminhar contabilidade erai cio Lunieíio: 

a) men lente, as dernonszrs3es 1e receitas e deipeoas; 

) aius1rsievte, o inverïtrio 

 

de bens rve&8 e o br2Ln.no crai do 

7 - Preparar os relatórios, de accipariharerto 	ral 

zo.çao das açec do Pundo parc. seren submetidas ao membros 	do 

Conselho Fiscal; 

VI -  Iovidnc±ar, junto 	c ttibilidcde geral do lViin: 

cipio, as demontaç6es que índíniom a nituação s6cio-econ&e±ca 

Cera! do Fundo; 

VII - Apre3en -tr to Consolbo Fiscal, a aiiise e a ava 

liaçío da suço econ&rica-financeira do Fundo dctctadi nas 

demonstr;çes; 

VYTT - rnanter os controles necessários sobre os ccriv-

fios e corLatos de prestao de serviços palo setor privt1 	e 

aos c rciros 	 u bLcv, 

IX - Zncam.inhar mens1rno:te ao Conselho FISC3I, rCI - 

de acopaziherito e avaliação da produçao na .forma enc. 

criada no inciso anteiõr; 

seção IV 

Dos Recixi'sos do Fundo 

5ub3eçao 1 

Dos Recursos, Pianceiros 
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Seção 1V 

Doe Rec'xrcoa do INmdo 

Subeo 1 

DOE; Recurisoz ?ina.nceiros 

Art. ll - So Receitas do Fundo: 

1 Aonti1uiço dos servidores no equivalente a 5(cín-

co por cento) da reiumeraçao total dos sçrvidõre, 	cIai 

gen.s, adícionais e rat1f1caç6s descontada Lire -tzaente em fo1iia.Cs 

servidores 110 Gncidos, ainda que sem ramunoranao, contrit1uario a 

contribuir para i. Previdência ?rtznicipai atra4s cia c arnet, talão 

Vu150 O12. outra documento ecjtLivalerlte 

II - Conr1bu±o do ?unici'pio no valor' igual ao constante 

no inciso anterior; 

III Rendiiaento de ap1icaço no mercado aberto. 

Art. 122 - Os valor'es arrecadados nostZo dos icisos 

II do Artigo anterior c,erão depositado pela Prefeitura e C=1^21 

Municipal ei Conta ooz'rewte do Pundo até' o quinto dia Sti1 iibsequ( 

te ap6s o pagamento de cada fo1ha/Secretr'ia ou Conjuráto de foias. 

;ibs eao LL 

Dos ativos do )'undo: 

Art. 13 9  Con±itueiu ativos do Fundo: 

	

1 - Diaponibilidad.ee monetr±cs em bancos oriundas 	das 

receitas especiíicadas; 

11 - Direitos que poventura vieram a ser cstitudqs 

ZII - t3ena móveis e imvei3 aoaci.os 7  com ou se-m ônus, des-

tinados ao Fufldo; 

TV Bens rnAreis e ±XDCÇVBiS que forem destinados ao ao RM 

CIO. 

Par4rafo tnico - Anualmente se processar o invcnt&io 1 

dos bens e direitos vinuIados ao Fundo, 
LQ. irLc, a3 obri,p.ç cs de 

qu.1quer' natureza que porventiwa o Funclo venha a assumir para a sua 

manutenção e funcionamento, 



1 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

seção V 

Do Orçamento e da Contabilidade 

3ubseço 1 

Do Orçamento 

Art. 152 O Orçnmenio do Fundo evid-entíaxá as poL(t 

cas e o progama de trabaVio overnarentais, obseraooi oprL 

plur.ianval e a lei das diretrizes orçam entriaz, e os príncípicc 

da universalidade e do equillbrio. 

	

§ 1 	O orçamento do fundo intearará o orçamento cio 
L 	

Gc,irexno Municipal em obdi&icla ao princCpio da unidade. 

§ 2 Q O Orçamento do Funzo observar, na sua elabora9 

çao e na sua execurao 7  os padrões e nó-mas estabelecidas na le-

gislação pertinentes. 

Subseção II 

Da Contabilidade 

Art. 162 A contablidad.e do Fundo tem por objetivo 

evidenciar a eituaço financeira, patrlrnon±al e orçztmentria do 

Fundo, observados os padroes e izabo1eeidas ria. le 

laço pertinente. 

Art. 172 - A contabilidade uera. orartizada dc forma a 

permitir o cxercCcio de zv-.-Án fung3mezde controle prévio, conco-

mitante o subsequente de in.forznar, inclusive de apropriar o 

rr custos dos serviços, e conaequentiinente, de conretizar o 

seu objetivo, bem como imuerpretar e analisar os resúltados ob-

tidos. 

Art. 182 - A Fcrituzaçao onttb1 ser' pelo método 

das partidas dobrádas.. 

§ l - k oontabil±dade emitirárelat6rios mensais do 

gestão, inclusive dos custos dos serviços* 

	

y 	t'ui..ti0r re?atdriOs de CstaQ os balance- 

tes de receitas e de despesas do Fundo e demaiás demonstraç6es 

eiida.o pela admíniotraço e pela 1cis1açO pertinente. 

- As demonstrações e os relatrios passarão a in 



PREFEITURA 
ESTADO DO CEARA 

MUNICIPAL DE ITAPIÜNA 
ti'ar a contabilidade geral do Governo ?zU1cipal de Ttapiina. 

Seço VI 

Da Dcecução Or.amentria 

Si.zbseço 1 

Da Despesa 

Art. 192 - Nenhuma despesa será realizada sem a necees aO  

ria autarízaço orçamentária. 

Parágrafo tinico - Para os casos de i.nsufioincias e oirizs 

soes orçamentárias poderão ser utilizados os critrios adido - 

nas supleinenta±es e especiais, autorizados por lei e aberto por 

Decreto do E,ceoutivo. 

Art. 20Q A despesa do Amdo se constituirá de: 

1 Financiamento total ou parcial de. progam integra-

dos desenvolvidos pelo Conselho Fiscal ou com ele oonveniados; 

II 	iijwnento aos segurados de: auxlio natalidad,as- 

aistncia reeducativa, aposentadoria, auciio-s.aide e licença. 

III - Pagamento aos dependentes de auxilio funeral, pe 

so a auxilio recluso; 

IV Aquisi Ç&) de iaterial per 1,eC1ef J' f 	- 

de outros amo.a necesstEio ao desenvolvimento dos proam.az; 

V - Construção, reforma, ampliação ., aquisição ou boa 

ção de imveis pará. adequação da rede física . de prestação de ser 

yiços do Fondo ,  

VI Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos intrumentos' 

de gesto, planejamento, u.dxniniatra.çao e contrcilç das ações do 

Fundo. N. 

VII - Atendimento de despesa diversas ;  de carter uren-

te e inadiável, necessrias execução das ações e sorViçO3 men-

oionados no Artigo 2 2 da presente Lei. 

Subeço II 

Art. 21 2  - A execuçao orçamentaria  das receitas se pr 

cessará atravs da obtenço de seu protuto nas fontes de.terifla- 

T, 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÜNA 
Capitulo XV 

Do Conselho Fiscal 

Seço 1 

i criao e iTatux'eza do Conselho 

krt. 229 Fica criado o conselho fiscal do fundo de Pre-

vid1ic1a e Á ±stncï ptb11cos do Governo' 

Municipal do Itapiiia, que serí compoito de 03(tr5) 

VOS e 03(tr) suplentes na seguinte for 

a) 1 (um) repre exrt3nte dos servidores com o respectivo suplente; 

b) 1 (un) representante da Ciara Municipal dom seu suplente; 

e) 1 (um) repràsentante da Prefeitura , indicado pelo Chefe do Exe-

cutivo juntamente com o respectivo suplente. 

Art. 23 - São coinpetnciaa do Conselho Fiscal dentre ou - 

tras; 

1 Promover, assegurar e defender os direitos doo eervid9 

res do Governo Municipal de Itapitna, de acordo com d estabeleci. do' 

nesta Lei e no itatuto dos Servidores Pibli.cos da Prefeitura Muni- 

cipal de Itãpitna; 

II Definir as pol~ tieas de atendi 	 dos di - 

reitos dos servidores publicas municipais e seus dependentes, esta- 

belecendo normas e diretrizes bzzicas e fixafldo prioridades para 

a consecução das ações do Pondo. 

Capi 1  tulo V 
Diaposiçes -Finais  

.Art. 24 	.0 Fundo da Prev±cl&icia e Âssiat&cia Social doo 

Servidores Públicos do Governo T!unictpal de itapiS.na ter vincia' 

ilimitada. 

Jtrt. 252 - ta Lei en-trara em vir  or na data de sua publi-

cação, revogadas as c1ispoeiçes er, oontrz±io, em particular 3. Lei 

ng 23fafie.-junho de 19924 
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rerrc x ornc r ao ncsso ovc 
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LEI N 562J2( 

Reestrutura R.gi.rne Próprio d Pre:Iêntk 
do Municpio de.Itapiúna, e dL't outras prOvid& 

- O PRFítIT() MUI1CJPÀL Dfl ITAPItNA. ro us de SU3S atribuiçõ Jegaís. fz sahr que i GLi v, 
aproau c- eu sanciun e promulgo a seguinte Lei: 

DECRET 

TfTUL UNIC() 
RI EsríO1 ,7LRA DO REGIME PROPRIO DF PREVIDÊNCIA 	' 
1 TAFJTN-A 

CAPITULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRE!JMNARES DOS OBJETIVOS 

	

\rt. 	hca 

 

rcestrutumncs z,crmos desta Lei- o Rezim-c 	de ?rvr:i oc; do 
taiiilii. -RJ'?S ..t. que "zi o Art. 40 da Constiuico ftderai 

	

Art, 	- O RPPS vi dar cçsherra aos riscos 	uceso suietos os 	ir.os 
njunr uc beneüios que adn ãs seuinte± tnBdadcs: 

1 - garantir n:eics d sub ;oei io-eventos (k iavaiidez. dúnçzt. acidenie cm- 

	

1 

	&\Zd 

recIso e rnçnlc: 

11 - ptoiço à rnate-aidadee far-4111s. 

NI 



1riD 	 PREFEITURA -MUNICIPAL DE ITAPRA 14kr"l i*Á k\1s\SAO(4STC)íÃO 	—CtP 2740Of'Ü 

tx rc 	:' 	ic, 	CO'C 

LEI N 562920O( 
Reestntwa o Regime Própriõ dePrevid&icia Social 

.io Município d 11apitu. e dá outras prWiencr. 

O PREFEiTO MUN ICIPAL DE 1TAPrÚN. uso de suis tribuiçs legais. tz  suber que 
aprovou e eu s4»c1onr C prmu12t a curnte Lei 

DEC RETA; 

dfULi ü~nco 
REESTRUrJR.A ')O REGIME PRÕPR1O DE ORF\1LDNCIA SO1L DO MU\KiP4C 1 
ITAPTÚNA 

CAPiTULO 
DAS DISPOSIÇÕES m\m_Im.f.NAREES E DOS OBJEIWOS 

Art. 1 Fica reestrunim aos temos desia Lei, o tegne Próprio de Pre' dia SC1 do N4uricLp 
!tapiünt RP.PS de.que trra o Alt 40 da Coristituiçç FederaL 

Art. 2 - O RPPS visa dar cobertura aos riscos que esio :ujeítQs 05 bneic1rpS e COrnprecflde um 
conjunto de benefícios queatendm .s seguinteniidaIes: 

1 - girarUr neos de suhssi ic -nós ve.tLto$ de:iwvaLidez ilcença. scídente em r4ço. id2de avdc 

reclusà e nicrte: n- 

11  - prc YTD  à niateiidade eà Lmiii&i. 

Á 



nç;o 

ff 
Trbo POr  amor ao r 

PREFEITURA .'IUNiCIPAL DE ITAPIÚNA 
AVNtk)A SÁ0 ÇUSTOVO, 2 - CEP 627400.' 

FoP0-:TAx.(8)341. í3:33431 10 CPJ;O3S9:OCíY- 

1° - Fica excluído do disposto no caput o rvdõr ocuprnte, cIuivamentc de carõ em comiSo 
declarado em lei de livre nomeçào exoneração. bem como ct oum MgO e1flpOrârit) OU 

público. ainda que apoentazk,. 

§2° - Na hipóes de crmlç remu:crb, o servidor mencionadú uesu flio ser setrndc 
obri1frio .rn relação a cada im do s, cargos ocupados.. 

- 3' O segurado apoeniado que vier a exej-er rnanimos detive. Federá. Estaduai. DitrLa! ou 
Municipal, fflia-s ao k(WS1 

Art. 7 A perda da condição, de sguradõ do RPPS, vc&werã na hpôtese de rmwc. AU--Iníss!w OL 

exoneraçAo. 

SEÇÃO u 
DOS DEPEI)ENTES 

Ari. 81  - São beneficiários do R.PPS. n condiço de dependeste do euradø: 

1 - ocõniuge. u companheira. o companheiro, e o ïiIho ua eniui intdc.. je, q ualquer con 	r nrn' d 

vinte e um anos ou invalido: 

11—os pais; c 

Iii - o irmo não emancipado, de qualquer ct.mdiç.o. xueor .c vinte i um-anos ou inválido. 

A deendneia econômica das pes'oa indic-adas. no ineio 1 é preum&t e das (:te"' Í 

.curnproada. 

§ - 21 - a exisincia de dependente indicedci em quÍquer dos incisos desc ardgo exclui do dírito n 
beneficio os indicados nos incisos subseqCnc.s. 

- - Considera-se eompuuhcirft ou companheiro a pessoa que, sem erctftJ.td8 mamenhu unu 	rl 

com o scgunilo ou segurado. 

Consider-se união estável aquela verificada  entre o homem e a uiulher om ctiddacL fami:iar, 
quando tbrein solteiros. separados julieialmente, dtvnrciadcs ou -Viávas, ju Ienham prOiC lT 	ufl - 

.-.','. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPI UNA 
AVENDÃ SÃO CRSTO VÃO, 215 -CEP : 62.74o-00 

ECLí.AX: 3SI 343L3 3 343 L!2O .-CNPJ: O7;37.5O9I00088 

cp! íLL() LI 
DOS BENEFICIÁRIOS 

Art 33 - São filiados ao RPPS. ua Qualidade de heneiciários. c)s segurados e 	ts dependenle 4el'ntdo 
noN arts. ° e 

Ari, 40 - Permincce ffliaJo ac RS'PS, na qu&ídade de segurado, o servidor titular de cargo efeii'vo que 
estiver: 

1. - cedido a órttão ou. entidade da dnnlraço direta mdirW de u1tro eilC tederütiV0 CQfl ou Sei-TI 

ônus para o Munieipio: 

11 - quando afsiado ou LIcenciado. aherrado o disposta no Art. 18, 

111 - durante.o afissiameulo do cargo efetivo para o exercício de mandatõ eletivo; e 

TV - durant, oefastsrnnio do pafspoi cessão ou 1ken.3iamn1C com remWeta1U. 

PARAGRAFO ÚNICO - O t uraclo exercente de nanaaio de vereid0r que- 
exerça, con 	itantemerit. o mandato filia-se ao Í(PPS, pelo canto efetivoS -e ao regime Geral de 
previdência -Social - ROPS, pelo mandato eletivo. 

Art. 5 - O servidor eltivo requisitado da União. de Esrado. do Distrito Federzi ou de otin-o Mun;.ipe 
pemianece filiado ao regime previdencilrio de origem. 

SEÇÃO 1 
DOS SEGURADOS 

.Ari 6 - São segurados do RPPS: 

1 - o servidor público titular do cargo eletivo dos órgoiios foderc Executivo Leisiaúvo. sua 
autarquias inclusive u de regime especial e flindç-e' phIics; e 

fl - os 

- 	-- 	 - 	 ,'- - 



PREFEITURA UfNICIpAL DE TAPlÜNI4 

4 T 	A, • 	 AVENIDA SÃO CI A'ÂO, 21$ - ('Fi1  61  - 1 -000 
- 3J' '2: 

r.00ssopv 

- receitas dcorrntcs deipieçôcs anaac.CIras e rectítas ptrimoni: 

VI - 

 

vMares,  recèbicios a tiIK cOrnpetaaorJi3nc 	ii''¼ "1 
Federal; e 

VII — demais dotçOes preisas no orçurienú, mLflic1ptL 

§ 1° - Constituem .ambrn fonte do pfano de cuseie do RPPS as e ifluiç?e preIdária prit 
tIOS incisos 1,11 e 111 jnçidenes sobre o abone eanual. -aerrtidasje. ixilio-doça. .uj;díe-rrst 
e os valores pagos no segurado pelo i vinculo faiion& c(rn 1) Município. er razo de dcdsi& Ji 
ou anitiaziv 

§ 2' - As rtccitas de que trata este s.i-üo s.oaunte poderão er uiii7adts para paganinte de bene1'.io 
previ encirio do RPJS e taxa de adrninistraç& destinacIt i rcmt.2yçào de": Reg. 

§ 3' - O valor anual da taxa de ttdithiisuaç.e nIenciorrada no pragratb anterior ser4 de 'u Õ 	'' 
cento) no rnàximo do vainr total dá rernunraçào proventes e pensCaS nagos aos 	idn& e 
do RPPS no exercíeit, financeiro aruerk3r. 

§ 4°- Os recursos do FPS serào deNsilidos em eonin dstnt 	contu (10 Tesouro ui1. rri bnú 
Oficial. 

50 A.s aplicações finançelrds dos x-eursoS ii 	iotd test a1gotLendeC' a resOlUCân, .It' c10 

Monetério Nacionai, sendo vedada a aplí,eiçiio em Utulos ptbiicos, e.cetø cra-oftalos público s fcJr.;s• 

Au. (4' - As eoruribuiç"ses pr'k1endrias ci 	e 	os tcsos 1 e Ji tc An 5 3,  erã d 	.7(i4. utr 

inteiros virguii selcnta?por cento 	%( e )37Otceze iuitei-o 	tsettn*gixr rt) r:T°-"... 

§ l'- En.tende-se como-remureraço ac cenLrbuiço o valor constiruidci pek e irnrncY do Cargo ttJ 
acrescido das ;'antaens petuniárkts prrnantrtes e h&lcid1i em lei, dos adidonaLs de. cjrter irudividuai 
ou outras vantagens, exeIuids: 

1 -- as diiirias para víagcr: 

- à ajuda de custo em razão Jé mudança de sede; 



PREFETI UR MUNICIPAL DE ITAPIUN-A  
I1A I 	 A\ED. ÃO RISTO VÃO. 2( CEP: 

4 r'Ju C1. > r  

Ari. 9 	Equipirarn-se aos tubos, iis condições io inciso1 do Ari. S. mediante dec13raço ecdtu 
segurado e deste que,  cornpnwada e depcndéncía eon3mica - enleado e o mero que e(a Sob izi flxi 

C fl() possua bens ,,-m, ciemes para o próprio sus;enu e, educaç.o. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O menor sob lul-elu sne pc ,, delrá ser uiparado ao.s filhos do 

medianir apresentação de termo de nuca. 

- Pit.10- A inscrição dese rado é automitjcd e c iTe4anuo d i'etidurLni vrgo 

An. Ii - incumbe ao segurado a 	o iusriç de cu depnieritçs que drk 	io'&M s ..k 	r  

Sem r-15 efetivitio. 

§ °- A inscrição & depernien&t 	 uer .rnpie it mprnvaço de-,-, condição po 
nidic& 

* 	as nfonnaçs ricrentes ao. depnc1eki1e irDo ser 	pro\ad ircnmefle. 

	

3 - A perda di ~dição de segunido imp!cs ontmMh e eiarnnto 	nriç& Je seta 
depçndente.t 

CAPVLO 111 
DO CUSTEM 

Art. 12 - Fjci, i'estruturk o fundo de ?revidncia 	i3t j1  Munjçpiu tk itapCm - FPS. deniro 
Secretaria de Administração e Fnanças de acordo com o are. 7 da Lei n' 430 de í,  7 de março de 1k4. 

p&í &arunIir o pJan de beiifieio do RPPS, ebservarfo os critrçis eçtabeleeidos nesta Lei. 

Art. 13 - SR.,  fontes do p1no de euteio do RPPS a. seuincs receitas 

1— corurhuiçào prvidcnchiria dr. Munefpiz 

fl -- comribuiço pr íde- ticíkía dos segLrndps ativo; 

UI - contribuição prvidettciria dos segurados-  i,a1i vos tnsioniçta: 

__ 72 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEÚNA 
AVEMt sÃO (r1sTovÃÕ. 2 	CEP 64 14(i.tsC 

Pi 

i orr oo cxiS5Opoo 
'------- 	----'- 	 jrJ?--- 

JI - a indeni-zaç&, de tanspone; 

1V - o saIrio família: 

'í— o auxílio atinin1ço: 

VI - o auxí creche; 

Vil a parecias ,  rernuneniiórias paga' cin d Orr?ftci8 de loc& de 	 z)h;: 

VIII — a parcela rCbidd em de&rrncia tio •xerçic:io ci zirga .m emiso ou ftmç de eonn. 

IX - 	hotio dc p 	nricia de que treta o Au. 5. desta Lei. 

X - outras parcelas cujn ctiter indenizatório quC esteja definido em Lei 

2° O segurado ativo poderá optar pele exeuo ra cuer3ç.n de coatribuiçik 
remuneratôrias percebidas era decuits de loca* de. irahtiLi, do exctÍcio de eargo 
?unçt, de confiançá, para efeito de calculo de beneflew a ser coricdido com fundame 	005 íirL 

30. 3 e 50. rrspeitad.a, em qualquer hip&es, a limitaçãotabekida, respeitad'_ em qualqu 	ÓvS. 

u limitação erahe1eddas no S,  dc, Art. 56. 

§ 3° - O abono anual será crnkferado, para fina cntri5utivcs, sep chnene : 
eontrihuiço relativa ao.rne,q em que for paga. 

-- 	4) - Para o segurado em regime de acurnulaçouno de cara 	OrSi(kraF-5c-& Na firt t) 

R'PS. o soniaurio de—remuneração de aontribuição ;f rer. e  cada cargo 

responsabilidade. pclo desconto. reohimcntj, ou rcpneas contrihtLiÇepVia5 POS jfl.•S 

li e 111 do ,kn. 13 será da dirigcme do órgEr ou cda4 que feivar o oaguuncnto de 	. 
beneficio e ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis çotnedu da dtts crnquc ocorrer o crdftc ccnisportdente. 

§ 60  - O município é o tspousvel pela Colher.nra de eventuais insufLc-inias fiimceir1is do RPPS. 
decorrentes de pagaznerno & benetcos pre.idendkiô. 

ArL 15— À coürihuiç& pr 1nciâria de que :rau çsiisoJU 1 ari. 1, serc'.  

parcela 'que ;LIpere o valor de R$ 2.80 11 56 (dois tn!L itcetot; 	w -  r'us e 	q1ent.a 1 i.s «i.i 

doa beneticius dc atosentudorias e pensão concedids pein regine prôpno do rnuuúcip. 

- 	 - 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIUNA 
AVOI SÃO CRSTOVÂO. 'f 	62.74OOX) 

1 	 FONE,TAX: (3h, 3l i 3 ;3i. i2J CNP): O' 7i91O&.I4.S 

- 	 LU 

- A contribuição prevista nesle artigo incidirá apen sobre as parcelas de proven tos de apostdcria 
e de pensão que superrem o dobro -lo limite 	x:rc previsto no cpti (.S -5 ,0031 1 
beneficiário foi pQrLatbr de doença incapacittnce 

§ 2'- A con!ribwção rncxdenw sobre-  O heflefidQ Sr.  K_r)são tera como b 	de -álcu10 o valor oni d' 
beneficio. conforme art. 41 e 53, ante.s de sua diiso em toias, respeita-Ia a !ixa dc iiiddnch de 
tratiim o caput C o I. 

30 
- O valor da comrihuição calcuindo conforme o § será r.&'.) parz is pnsionisus. r pr rra.' 

sua cota parte. 

§ 40 
* Os valores mencionados na eput e * 3 se4o con-igidos petos msuiS ndiCe.5ff apiL3C)' I 

beneficios dó RGPS. 

Art. 16-  O plano de eusift' 	RPFS 3cr4 re to srttaL;coL:. o hs v&s s n('frnS gerás jc 
ohctiviindo zi manutenç ae 	cquilibric 1iu n-airo c 

PARÁGRAFO ÚNICO 	O Demonstrativo de ResuItaoc &i Avaliação A{urai  

encaminhado iø Minitértc' da Previd&i Social até 31 dcj!Jil10 de eatii »reiiu. 

Au. li - No caso de ceAo de servidores tiiulitrc ue cargo erio dø nntnicpio para outro 
eti&ude.de AdmijástraçAP direta ou inclietut diz União. dos Estados ou de outro Municpw. cçnu êRti., para 

o cessionário. inclus ive  

	

_para o t.erckio de fltLiicifW elên o:*í 	 Lreocz.,  

entidade em que ó servidor estiver em xrceio o t ecoffiinentO repi.sse Z., is e nrihul~cs tk i:hiiu p1c• 
Município ao RPPS. conforme inciso i Jo.dut 1 

§ 1 - O desconto e repassc da ccntrtbuiçao devida pelorviJor uu RFPS ts'estiz tio iciso li dt Ai 1.3. 

icro de rcsponsiibilidade: 

Municit,io de Itapinna no coso de o pagamerutu da reniuncrução do 	idur continuar • 

Origem: OU 

El - do órgão cessionário, na hpótee d zi rmunerço do sor4dar ocornr i :ontu desse. acm 
contribuição-prevista no eaput. 

20  - No termo riu aio de cessão do servidor caiu ônus para o irgo ccSsic)!i10 será prc'.iti: 

responszbilidade desse pelo desconto. reedfltiuiento e rpase das cratr íbuições preidcrciávi'ss i" RPP 

conforme valere-; infurmados mer Imcntcpeló Mwdc2io. 

Ar. U- O servidor fstado ou 	eniiidn te:ilporaz mnerte do cargo eEvZi,n SC:Ti 	til  

remnUrb -pbM1uuiru5riQ. 	nu cnmarà o i-CspicrivG inpO de 	starnento Ou $iCe!Cifl:flt. ;i7' 

fins de aposentadoria. ntc3iante o recolhimento mensal das contribuiçe ãe.que u--liiz .'  

- 
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Nr 

• 1°-A contribuiçc a que Se refere eçut scrá 	H1or. obs,-mado e 
nosart. J9t.• 

§ 20 - Durante o periodu de .íaztamrnc u 1&ceneia'ntno ct zargo. Municípi' eo'flin-Uiir 	pniúve1 
Pelo repasse (ia contribuição (Ic que tratar o inciso 1 do Aic; 13,  

Art. 19 - Nas hipôiss de cessão, 1kCflCIaiTenO eu ~stfimeMo & 	:dor. de que rüia o 2r. 4. 

- calculo d eonnibuiç&> será firø de acord com 4 re 	ric' do co de qte o sÉrvídor r  L1 

conforme preVisTono art. i4.• 

Nos casos de que (rata o ptn iis coiibuçe pre teu ára.s dver5.o ser r 	hida ie 
quinze do ma eguinre ãquek a que asontrihuiçÔcs s retrrrn, p.r rr ndse h vdmen 	rs o 
dia útil subseqüente quindo nao houver expe.chentc hauário no diz quinze. 

2' Na hipótese de aiteraç&i n temuneraçiío de 	 n1,1t?ntrçAo O rXÕ»1iuwJ)I1 ' 
que trata o caput deste artigi ocorreM no mês subsüenïe. 

Art. 2,0- A contribuição prcídenciâniã recoíiídztju psd?. em atro ic.a sujeira ito jurcs ap1ia' .x. 
41os tributos munkipáL. 

Art. 21 - Salvo na hipótese de re,oIhiento Lr*d-v ido, tido herá redtaiço de cnntribuiçc pt 	zti. 
RPPS. 

CAPITt :x) V 
DA OR(iAMZAÇÀO [;t) RPPS 

Art. 22 -• Fica iastítufdó o Conselho nnniip de Pre d..ut - CMf  
colegiada eonipstope1osseminies menbros. todos nonieu&s pelo, prefeito com .mundato de 
admitida uimi úma recondução: 

- dois represnlantes do Ioder.ExecuLivo; 

11 -- dois representante do puder Legislativo; 

111 - dais rer)rtse11tanteS dos segurados a1i%!os; C 



PREFFJTURA :Iu1JcrPA.L DE [TAP 
À& DINL. s4ú 	 . 

otxho 	00 
' 	1 	 - 

- 	um rp 	Z;y jDjjVO. pil5 )JStA. 

• .t meir cjo'tM' 

o p ieUL. 	cá õ i'fitt dc aitde. ''z hbt¼'io r& £w: 

- e 

III - o' 	rc1in* dti 	rvjoe. iø 	 icr.a5. 1cit'iS i'rr 	rr.%. 51ít0 iflC-Ut 

do ndicatos zui aciç 	tdc:. 

' ," 	O 	 CNI? art' ri 	tt.v 	..id n;; - . 	rI:c 	4'.Y iI-•' C' 

fçe dps de iadcs. rn procsw 	tt-a:p,. 	 tø Lfa  

•0L1 (fth10 011 em 	iiMcia. 	 . 	ik 	:2nj 

m uatn irki 

	

ro J:Nc;io? 	j TX\ i'vff 

An. 23 - O CMI' rern-e. orJnrirnnte. Wti 	 r1s .. 	ord 	i'ett. 

convocado pr, pek meu',s. 	de 	 c)n 	cfamlnimn e 

ÚNico D 	es J. i;p 	1: 	 prio. 

.4rt, 24- 

 

As dech,cs ::& rras p»• 	 .. 	 4.i; ;h1 0 lrr  

-incuz 	 j\- 	 Q3r 	Çvi CT.-(:. 

crciu dL 	ornpt&1Ci. 

li 
Dç COM!'EIi(L i)O C:vP 

Art. 26 - Comete ao CMP: 

i - 

 

estabelecer e florn1atiIÀ 	dit'*/.;F eri io RPS. 
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ccf  cirry 00 nossotw ,.v 

11 - apreciar e aprorr a propústtcirçameiiïri .k RPSS: 

LII -organiza r c dfmnjr a esrrutir adininisirní 	finnc.ira c. técnica do FPS: 

IV - c nehr, aurnpan1iar e avaliwt gescãe, epe Favional eitiúmiei e fmanecírg dos rrcuro' 

V - examinar e emitir parecei' conclu5ivo s obre prwposw de atcraçct da •politiei prevdenca; 
Município: 

VI - autorizar a coinrata10 de emprcsas espec iálí-v.1.á,  para s. rea1izan de iuditoris ,náhei 
tuariais ou financeiros. 

'V11 - autorizar a aIienaçc¼ de bens in, 	 do- patrítá6ni ris' Fi'S. 
pertinente. 

VIII - iprova1 II contraraç&' de agentes financekos, bem com a cIcbrtço de nrahe.  

ajustes pelo FPS; 

LX - deliberar sobre a z1cei taco de dc.dçCes. ee:. ue 1ireirjs e !u&,s4 Quândo 	ixi en:.trs: 

X - ador.ar as pro idêneiaç cabivci para a correço de ato,, 	faiu. UCOM ,ritts de 
prejudiquem o desempenho e o eumprimeiuo das firaiidades do FPS; 

Xl - acompanhar e ticaltiar a Epícaço da tc&L41ao pci ineme c- UM 

XII - manifestar-se sobre bi prestação de contas auÁ 	r renietd ao tribunal de Corita: 

XIII - oliciuir a elaboração de ectudo.s e jcee 	reLitivos 	apcw tuiriis. 	rJ:. 

financeiros e orgn.nizacionais relativos a assumo-- de -tua orpiêueia: 

XIV -dirimir dúvidas quando à aphcaço dui normas regu1arnntt.res. reLtriva iu RPPS. nas n;aLria.s de 

sua competência; 

XV - garantir  o pleno acesso dos s ura.dos tstS  intbnsç'3es re tiva. 	esr do RPS; 

XVI —Manifestar-se em projelos de Ii de ac,rdos d comp .i4o de déo,r.os prcvidenvario5:dr 'tu1w. 

com o RPPS; e 

XVII- d&iht-rar sobre os casos omiss m ãmb,to das reg!±sphc:%veis ao RFPS 
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CAFIVtJLOV 
DO PLANO DE FsNWC lOS 

Art, 27- O RPFSeornpede os s unte benes: 

1— Qunntk Uo5cgzrfL1o: 

t) ap se!Itadoria Õr nvatkhz: 

L-) aposentadoria compulsória: 

e) aposentadoria por idade e ti.rnpode eõrnribttiçc' 

d) aposentadoriapor dud; 

e) auxilio—doençá: 

f) salário— rnaternidack; e 

) salário— fttrnflla. 

11 - Quando ao dependente: 

a) pensão por morte; e 

b) auxilio - risaà. 

Art. 28— A aposentadoria por invalidei sera devida ao sgurh> que. estando ou no in gozo dn xuiío 
donçd lor conidrado tncpt de 	aoto nx , e.rc'iÓ de cu CârEçj  cu outro +e arnhu 	s 
ativídadesc~patíveís com a lurntaçao rue tenha sctroo tspi .t i1ibhdade tgi 	sr-iii-u p 
a partir da data do atudçi n icc-priciil que declarar ;a inear'iUade 	eflqU4flTO p9trtt?irJr th 

condição, 

OS:pWvfltOS da apseitedoria por hwuttde s 	p:oporcionais to wrnpc! de eontribuiçko. excc ' 
decorrente de acidente cm serviço, noteta prióna1 ou doença grave coniaiva t)U 

hipótese cm que os provritossero intcgiais. obserado. quadc au seu. tltik di. poste) 110 iUL 

Q2° - Os proveMõ& quando rop rcionais Uf tempo de cQ 	UiÇI i podc-'t 5 .4 1 nferiCrX 

valor calculado pan forma esta be!eci J,. no A rf, '(i. 

Ai 
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- ---- 	 r.- 

§ 3' 	Acidente em serviço à aquele t1)Ujt r 	XrdCO no ctrgç•. que sie racione. 	:i 
kdírettnente, torn as atribu,.çóes dt p''c.ixdo kAo air rsj ou prtbicC' ftmck'inal qLI 	ttM i 

perda ou redução. per~ente tiu t;rnpvrúria. d& tupadk 	o ttn1h 

_4'J  Equip.aríar. 	ao zAçã dente em sr ;ç. ptni 	fitodciia Lei: 

1 - o acidente ligado ao sen'iço que, embo&o tenha sido a ausaúnica. hJd crtrbtiido dretaicm 
parti a rcduço ou perda da su cnpacidde parti o tabliiu. tU produzido !eio qw exija MtenÇo rn.hii': 

pai-ti a sua recupera ção; 

II - O acidente so fridu pek's 	urado m u oc'- 	nu hü:iu Ílo bbaIbo. em nSç1ci d 

a) ato de aesso, snhotagin ou rrorjsrnu pratica4 Doi tercír' ou enp&mhciro de serví ço r  

b) ofensa fisica inteucioriaL, inclusive de terceirc', pur rnotivo de disputa reladonada 'o 

c) aio de irnprudncia. de negligencia Ou de in erka use tcrco ou de cmpnniietr' dc 	ço; 

d) atv de pessmã privada do suo da razo e 

e) desabarnealo, inundação, incndo Oári-os casos rwito t.. ISCÍCOrreijICS dc força ru&i 

li! - a doença provni.euie dt nrtninaç 	iderni d segunkk no 

	

- e acidente sofrkk' pcio set.turado tuucta ju 	d 	€ hi-anu ic srvço: 

a) na execução de ordem ou na reaIizçAo de serviço -aionado ao cargo; 

b) na prestaçn epontãnea de qualquer serviço ao M.tmicpio.çara lhe evr riiio ou prpo:crUr 
proveito. 

c) em viagrn a serviço. inIusi'e para esaido Tunda inciai pelo u 	xrii nicpio dem 	de ari 	cuS 

parwrnclhor eapacitç& de mão-de-ohm ind pnd 	neme do meio d i on-oçãi utiii(' 

veiculo de propriedade do segurac10 e 

d) no percurso da reskIncitt para o loca de b»lho ou desie para Wacia. qualquer que scjn &m 
ioeornoço, inclusive veículo de propri4ade des segarado. 

5 - 'os p.fíOdOS dcsiinados a rcfeiço ou 	oupor oea'Ao da s ífaço Je uutra 
fisiológicas, 110 tocai do trabalho ou Jure. esi ' ridot CO. 	io é,cic d cargo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPWN 
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34:l.2u •i'U1. 07;t),()f. 

6°- Consideram-se doenças graves. contagiosas on incuráveis. a que se teer o p grafa pi':mci 
seguintes: 
(tubercuIt.c itit aansewa.e alienação "-nui iopusa mat 	ça 	p4fl  ít,ja rrc:4r'1' 

ncapurLtrLt 	uJ 	4 	tJ'cLis"rj esu1 artro 	q.itisc ltL.. r.ttopdt t 

esttdo iarc...Jo Jt doençc &. Pa--et (osti dtrtrnatt), srndri:in e c1  

adquirida- Aids: contamiruiço por radiaco. cm  base cm, conclusão d3 nedieina espeeiaJiza: 
hepatopatia). 

A conçessão de apcsemadoria por mnvLIzepcnder: its trfficaç '. nciço de inct': 
medísrlw exarnc' r dío-peri-ialdo órgo 

§ 80
- () pagamento do beneficio Jeapcs adora r va!kk decorrente de diçá tuertaI s mcrfle sra 

icito ao curador do segurado.. ndicindo ap:e rnçu do lermo de uratea. aindi que provieri.. 

§ 9U O aposentado que voltar t exercer atividade labotd terá amosentador: Por invatkki pPfVe 

cessada. a -Pai -111 ,  da data do retorno. 

siç:o n 
DA APOSENTADORIA COMPI'LSORL&. 

Ari, 29 — () segurado será aposenttdo os senia n  a1v 	 tttj 

coatríbuiço.. catcu1ads nafomiz,  do Art. 3ô.. no podendo cr in1rírre tu' viii'rdu irdári' IiU: 

PARAÇIRAFO ÚNico — A aposentadoria aeró deeiaraa pr oto di autoridade 	petette. co 

a partir do dia imediato queIe em qu o servidor ui:t a i6e-iiniite de pem 	 a tio -erviçu. 

SEÇÃO UL 
DA AFOSENTÁDORIA POR tÍ)ÀDE E TEMPO DCONTRíBuIÇO 

Art. 30— O segurado for jus à aposentadoria 'ic n:ári por idcic e tempo de contrabtiÇL) C.,1i11 

calculados na forma prevista-no Ârt. 5 16. des;e que peattcha. cumu!athamen, os hguinte rtisi1' 

- tempo niinimo de dez anos de c icho exercício no serviço púb1ici fieraL estudital. disri:: 
municipal; 

11 —tempo mínimo de cinco arcos deceitÓ ctivnrckc' no cargo em que ;e dará z ap enidt'ri. 

III — sessenta anos de idade e trinta e 	d: 	.dco 	tiçli 	tui,irn4te Ci&1L1.. t) 

de idadee trinta anos de tempo de con1!ihsc ínIL41hiff. 
/4) - 
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3 4LJ21C- C?J; o7373O9OoO,S 
ç, erc o 	e 

1- Os requsftos de idutc e tempo de cuntribux10 	nem trtigr .erc redriMos cm cir' 

Pam o p. rofé3sor que CO17IprOVC CXCIU 	I'Ufl.0 	dc efctivo ewrcico ua JflÇQ de mnktrirw 
educaço infanfil, e no ensino fundanierua! ndk. 

2' Pura uns do disposto nc prrf ameior, col 	r4e função de magistério a auvidc.k dcri:e 
do professsr exercido exclusivamente em 	de auto. 

SEÇÃO 1V 
DÁ APOSENTÁflORTÁ POR IDADE 

Art. 31 - Oc2urado fará jus à 	 por iddc, coir. proventos proporcionas ao 	rk 
contribuição. e1cuados na fiwma prevísla rio Ar!. 56. deste que prcncho. inuI8t!vmerte o 	ir 
requisiios: 

1 - empo ininirno de. di tinas ,  de- efetive exer.cício to rviço jAblko federal. eitaduí. 
municipal: 

II - tempo mirinu de cinco anos de creCivo erccio no.eargc rn que se dará iaposenudorin: 

- Sessenta e e i nçC 4flÕ de idade, se homrn. cs ente nos de due, se nuN'r. 

SEÇÃOV 
1)0 AUXILIO - DOENÇA 

Ari. 32 - O auxilio doença -àerá de' ido aç# 	que ikr Inetpacit3do para a seu uIih: oor 
de quinze dias co scutivos e consisti no vakr de sua ulfim.ri reme T.aç30. 

§ 1 °  Será eoncedick aux o-doença. a pviido Oti de dirio. com  Inesc cm inspeçïO tniiic.t que dii:a u 
prazo de afastamento. 

§ 2" - Findo o prazo cli) benefício, o 	uru10 será slubmetido.à rr&wa inspeção médica. qia c0r011ir 

volta ao serviço. pela progaço do iu k'-doença. peta readaptação uu pelo posentadort po' 
nvai idez.. 

§ 3" Nos primeiros quinze 1i w:cui ;u d. aíztmcnw do SegUJL1O por moi 	de dti. 

responibilidane do Municipio o pan1icnto da su remuneração,  

4 - Se cicdido novo ljcndTcio dccorrentc 	isnIa &flÇl kfltr'C) dos sessenia dias 	!Ie 

cessaçci do benctTcío wterior, este 	pio. UcArÃo (' ' iidpo deSOb Laào 
iatio aos primeiros quírc ds. 

.. 
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Irobolho oorrt co no rx 

- - 

Art. 33 - O surtdo em gozo ne aiix i,-doetça. íns eiiveI de readatz.iço par3 execo do 
ou outro d uçibuiçõc e utivÍdados e rnpati1eis com a tin -titao que tenha 	fr't,. 
habilitação exigdrn sera aposentado por invalidez. 

5EÇÀ() vi 
DO 5.41,kRIO-MkTERN IDADE 

Au. 34 - Sexa devido aIàriu-rnateçnL I 	seurdn gesirnte. por cértc vitw dias  
inicio cntr '.'ime e oito dias antes dapat e a dw du ecwréncia detc. 

§ l- Em Casosecepcionais, osperiodo. ie TOU trierhir e pústedor uo parto podem se 
de mais duas 	anas. rncdianre inspcç uniu 

satá. o-maiernidack c.nsistirá trama-renda mensal igia a à1dma r .wteraç.)o da scgrad•. 

Em eac de aborto no 	'ints. mprovsdo ndiúrtc stes1ad mJic;.. a segurada tà o:r 
salário-maternkiade coi-rcspondenrea duas rnsnas. 

rimruud:sLk n 	&.ia er t r!ulc1D 'on heretTvio pi.r 	aticidade. 

Art. 35 - ii segurada que adotar.. ouobtiv& guarda judicial jr iin de ttdtdt de CriuflÇa e kidc aart 
maternidade pelos Seguínie ,.i perkdc: 

- 120 (cento e vinte; diis, se a criança tivei até 1 (um) anc de idade; 
II 60 sessenta) dias, se a ei-lança uver in(zc 1 (wn) e 4 (qaIru) anos de idde e 
Iii- 30 (trinta) dias se a riana tiver de 4 (quatro),,, . 	wor,  de idude. 

SLÇÀO Vil 
DO SÁLÁ:RlQ- FAMILL4 

Art. 36 Será devido  	e scuurado ativo quç reech 	 !n ' 
inferior n R$ 623. 14 	 -e .íritc e; 	reais e qucata e quatro CCI-Mvos ,4 flU pi- Ç(Y1O dc. ;er 
de fllho e equipdi- du, nos termos k' Arr. 90. de 	qualorze anos ou inv'iduu. 

vt1or iimitc. role uh.i, no caru ertu ni& peLos mesmos índices ápiicÁcis áos beíie 	u 
Rops- 
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- O~. entad por i vadei ou pr idade os derna; ponrados uom 5 scssenta e dnc 
ou mai.dc idade. e oexo masculino, ou 	enui 	u avais. s d 	1e iirw ItO t!ieI( 

ao sait10 farnilit. oujuntamenc com 

Art 7 - O v&or d cot?, do s1r o 1L&liuIh por  fflh) ,u ccu.parado dc qt&qucr coriwo é de 	j  
(dois reais). 

Ari. 3S - Qwrndo ptJ e rn?ie fcrczr Segurzw05 "41 P.PP. wi1x ter ilreio ao 

Art. 39 - O pgaiiico do aiáróniull eó coiud 	prcsntaçà dzcertidAo de 	du 
Jilho ou da documentação reJaVivu ao equiparado ou üé iiwiido. c à Uprcsntço anual de gtsud de 
vanaçïo obrigatória paia ctinnç ae 05 anos de com 'rt'çc de mrkuJa (a parir de 4J5 
escola do ffilia ou euuipudo 

Àit 40- O çlàr -f,rnlia não e ilicoroorur 	tru 	outo heii cio paroaiquer ciit. 

SEÇÃO VIII 
L)A í'ENSÀ() POR MGRI'E 

An. 41 — A pensão por rnot'teconsistir nUiit mnorti3Ici meisai cord ao eouno do rn 

do sgiirado Ôefnids ;c Art r e 9, qunNo do u 1cimeito 	rsr'),ndcnie 

1 - totalidade dos proventos, percebido pele aposentado ra data unterior,i cio ôbiic,. 	o valor d; 15 
2.a01 .56 (dóis mil, i1ccen!os um rca!s ec*ónqik,.- ,-.!a e scis cetitavos) acrescido de setenta por cn d 
iarcda excedentca este Limite; ou 

Li - toeuidade dn rznuneraç.o do ser~;í&Or rc creo 	tvc ni data j,crjor a do ('tiIO, auS  O V'IOr .: 

doi mil. oitocentos e urr reais e cwnt e seis n1','o). crs 	itea pt C .v 

pive1a ecedcnte a este lime, se o iiecimcrzi ocurr quando o servidor ainda e stiver o 

1 - Será coiwedida pcnsoprçvisóiia por morte presun. ide no segurado, nOS segiun zes cos: 

E - senierça ddaraóda.de au sência. expedicr+ por utoriJadejtdkiria comptote: e 

deiparecsrncrto cai ídentedessre 'i 

§ 20 
- A pensão provisárta ,sèrá iransfonatedu eu deFinitiva cem o óbito do segu&do tUSCflt 0 .2 1 J1  

ance1ada com reapzt'C rnemo do niesno 	a.ndo Gs .  dependentes deso 	diss da i-cpoição d'i 	..i 

recebidos, salvo rni-i. 

- O v1cre referidos neste urrigo serio orriido' peto mesmos níict 
RG Ps. 	 - 

' 
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Ari -2 	p 	; zra k'ida aos dap tdeurs 

1 -do dia do óbito; 

lI-dadnta dri e, ecísân judiciivi. no caso lá c Jwiaraçà0 'k .ausncix ou 

III - da dali da ocrrêr'ci do ;jtsaoarecjpieiro ck se gumôo J'or motivo de tcihrite. desa s tre L)t  Cana :~ 14 

mediarnt pnia kl&Snea.. 

AM 43 - A jo será ra1caa entre odts cs depe kr,tes'n3 prres- igu!u. e mio será proteladis pela ,]!ti 

de hahiHtaço slC 'i tro pohI dependemt-. 

§ 
U 

- O cõn1ue 1scItc não txckii i: iYetc à ic is& 	morte e trn sihdr) ou fl 
somente 	io iefcu :nCã - 	provit Jt d 	d&ici conàrns, 

- A habiuutto 	 LIU çãe de dpndcnie õ rur 
contar da data da inscrição ou hahilhaçto. 

Ari. 44 O bcr1ario da penso prOvisõr4 & oce trata ç , 	do Art, 41 deverá tinuadm e n!-U. utra; 
que o çgr&io permanece iis3pared3, ficando 	al c%rrunkur 	Jatarnru at etor dç 

reaparec ímetitir. desti. scb pena íIe ser rpoii 	izAd eh 	rtnalnieute 

Art. 43 .- peno 	ger reucii a quuur eTflpi. 

Art. 46- Srt admkück o r emcimiO, pejo  dperdme. de rW ávas persãs n àmbiio do RPPS. 
pensão deixadu jxr cCnjtg. companheiro ct com imnheiru que se,  51-à prrinida a percepçãc d 
ressalvado o di reito de , 	ICIÁ nii vaa1oa. 

Árí. - 	 A o.ndção ega dt deat 	rit 	dca j , 	 ueia verirícadm na dzia  

oben-as1p s iiWíia de-  o 	aç~o ae cicpendcOnmica. 

IARAORAFO t»JJ.CO - \ ialidz ou a altraçc) de cutáÁições•quiflto 	Ment.. Super  
ulorte do segurado. nx darão orjgcrn à quaiquçr direim A pcnso. 

SEÇiOLX 
IX) AX1LLO-RCLUSÂO 

Art. 4$ - O auxliü-rclusf"- onsLir numa i mxrtnca neii.szL ccnceuidzi aodeptndctes do s.n 
segurado recolhido à pri.o que teci1a re u;rtçao pizt ou nferkr zm RS 623,44(sesÇcrH e e 
reais e quarenta e quatro centavos), que n.o perrrc'ï nmuneiaçAo dos cofres púhiioo eprrespo k 

uirna rentwieraço do urudo no eargo efélivo. 

- 	 - 
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1° - O valor (irnit tfeiut no capai e-r om&!do 1.1e610 mesmos índiecs úplicados aos hn'tk;s d. 
RGPS. 

§'' -\) zuii -resu 	 cks wg  

Y- O aux w-recIuso sr de% ,)Jo a contar dá í!ts 'rn 	t 	guraL' pr'.o detxt ce ptehe '.1. 
cofres púhiio,. 

.* 40-. Na hipótese de :gu ia segurado. o bnefici*, será r 	cidç o patir da data da recuptr 4.;' 

aprescnIçIi à pdi, nada s.-en& devido aos seuR depemdenxes erquaroegtiver o segurado -dkr' e 
pe!o período da fiia 

50 - Para a instruVÁ UO j)EO(SO ia cç,ucesc 'kst hrcf 	tlé da 	nç' it 

condição de seguraik' dt 'lep dets. ser3.0 exigidos: 

1 - dcunentu que ctr:iue c não p 	ner;r, di reiu ra. at eurdt' pEos cofres phlict. 
razão di Prisão; e 

II -- cerüdo crniid pelatrnoridade ecmpeiere _zo- -írt o rfittivço 	 do segur1dí 
respectivo r.i - e de «niprimto da pena, s'ndo a! dSocurnerilo refl'w2d 	e.sirâmentC,  

6° - emoguradc veih 	ser 	reido cor 	prninio dz reuneraço r. es 	e.2 
erfcdo em que eve preso, eus dependentes tc'rnain re&hIno 	j*,tÇ 1 
o período dc goi.o to hc'eÍick' deverá se restittftlo o FPS pdo ScgUradQ ou por seus deend;t:. 

aplicando-se os juros e rndcc: de corrcço ncíder>es :t re8CimC:UC.' dL znuiicr>iç. 

* 7> Apicar-e-u ao qutil-rcius, no qu .eourr1. dsis 	i 	i pcnsu PC !7 

W- S o segur&h) preso vet a falecer na prisão. o beitd'icio b-.-rá transfon -wán en pensão Cil rnork 

_ AIIIULQ Vi 
D  UONO ÁN1'tL 

Art. 49 - () iono nuftI '>.i iJv)Jo ácuele , 	dttrunte O tnø. her recchidu prWen1I)s de 
Pensão por morte. auxfli.-reiuso. saftio maicíni CáRO ou 	lio-dccnç. pago.s pelo F#FIS  

l'ARA(iRA1O ÍJNIL'O - O abo dc que ria o capitt será propo.nZional, eni cada ano zio núrn 	i.e 
meses de beneficio pa 	L F'S, ciii que 'aJa ms corresponderá e tini doze avos. e terá pir hc ' 
valor do beneficir do n 	J - 	ibro. e>to qurndo o 	icio cerrr- ames  
v.aflor- será O do rné da ciç.it. 

>g. 	 '.7... 
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CAPITULO VII 
REGRAS DF T!ANSIÇÃO 

Alt SO Ao euradt kl RP['S Que tiver igssado pai , 	 públixw de pro' 	dCpfll c 

cm cargo público efivo na admnirç pthHa drcza autrquiea e funciona] da tJno. 	d1s. 

Disrit Ft'dera) e Mmicipio. até 16 de jenrribrod lt?)8, ser 	facu1taa sua ar'snr.$o com 
proventos cakuJado tk acoivo com o Ari. 56 quando 

- tiver cinquenta e trs anos de idade, se ho.ritrn. e iz&aLi 0, øito se mulher-,  

II - tiver cnc aro.s de efetivo ctcicio tio cr»  em que se de; ZPsenradoriá. 

111 - coiiar tempo de C 1rihLÇiO igunLu rninimo. à soma Lk: 

) trinta e cinco 	se !onem c trintu unos; s. 

h) um priodõ adiç-,onaj ck contrihuiço equivali-me a vi me r  tento do iempo que. na datado !W" 

daquela enenda. faI'.ar pixani1g!r ii 	de teti;n enrante da ailnea deste ncis. 

Oserdor de oue traia este arti',o que cumprir exigéncias pACu ti sentaoría na íorm JO capu. 
terá seus proTnto.s d iriuida& redios ptra cada tino an1eipado trn relação aos Irnites de idauç 
eatheJecido pelo Ari. 30 e Ç 1 1  na seguinte poporço: 

1— três Imeiros e cinco dimos - or cerno. pura ztqudes que Lfl e -is exkncbs pa ao r  dtr n 

forma docapui W 31 de dezembro de 200,5. 

fl C:lfl.CO p01 CCTO P 	fQIIdC que enpicir.as xigfcias a4-u úpusentaãorN, rie forma. C3Ut a p:1r7r dc 
10 de janeiro de 2006. 

§ 20 - O segurado professor que. at 	data de publicação da ameada C0niituciona1 n 20 de 1 
dezembro de 1093. tenha ingressado, regularmeme. e cargo eftivo de inngisterio Ou Lniít. 

par Distrito lc1craj ou Municiio, indfd uo ua aiiurquias e 	e que opta 	ipoa- 

forma do disposto no caput. 	o ternp de cv1õ cxreiUo ate a pl.' dudft Emenda. 	-ci±. 

com acréscimo de dezc.see por cento. se homem, c de vinte or cento, se u1herdese que 

exclusivamente. Com  tcfllÇIO cc efetivo e;erc ns funções magistério, obçorvado o disposto no 

§ V - As apcseztadnris, concedido-. c drme 	arrig ser.' r 	de coído c&m c- 
ad.  57. 
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Ari. 51 - ResiIRck' o dirciro ck 	 nørms seidzks peo i\n. Õ. au 
regrts etabkidas pelo Art 50, c. segum& du RPPS que- tiver ingresdo no Servi-o púh!ic n 
administraco pública diret& utarquie ftudazona da Liniác. Estados. DLno redra) e Miicphi 
31 de dezembru d 203. porá posntar-se c;r. ovetos inter, que corr 	ndro á ioaidnd 
remuneraa('uc !e*iooruo c 	I ir z rqa4t.r 	r1dc.anLfcLobservadn as neducõeb 
de idade e 	de contrihuiç. ccintkfa :tc 	do Ar, O. vier a pre.'richer 	mula 	: 
stguíntes endçs 

- sessenta anos de 	e 1r Cm. c inqtkna e cinco ançi , . de 	e 'nuiher 

if - uini.z e cinco anos de imribuço. se n;mcm, ninu in dc conIri1'uiru. sc mtilher: 

iii - vinte anos de zièúvo 'xcrcçío nservtço pub!icz, tderaL estadual. dirriil iw tmin;cpaI: 

IV - dCZ. altos de .arreirt c cinco tinos ce e1cfvo t ercciÓ n' cargo clr que se --4er a 

PARAURAFO LrNLCO - OS pmvrtu das apoetador c ice1iJas corShrme esie artijo scrã rc\:sii 
na mesma proporção e na mesma JaIA. smre que se rnodifct5r a renutne1'aÇ.O dos servidores em 
aiividade. observad4) od postc. ao ArL. 37 '1. :b Ccntiruieo Federal, szcto tnném 1diLii 
aposentados quaisquer benefícios ou vntage pstetiormer.e comedida', aos servidores em 
induiv quando deexrerites. da tr 	rmaço c chfC3ço do caqo o" %uço cm ue se 	a 
aposetudçie. 

An. 52 - Ressalvado o direiw de opção à aposenudora pelas normas estabeieidas ptk' Ar 30 .w s:' 
regras estabelecidas pelos a ris. 50 e 51 des!a Lei. o e.r';dr, que tenha inresadu no SerViÇO  
União, dos Est.do, do Distrito Federá. e do Munhipios, irntuidas suas autarq.iiu2 furidaçes. 
dezembro de 1998. >idçrã aposenrur-sc com pr o ventos 	 deste que preenelu, inu131ivuwnt. 
wguirites condições: 

J - Irima e cinco anos de cinnrihuições, e hoTna. e %rinta r-cS de CO1flbUiÇão. 

rr -. vinte e cinco ~5 dC 	CrCiD no eryjo íederat, e.qadual. disuital ou manicíral, qun 
de carreira e cinco unos no cargo em que s d.i 4 

111 - idade mínima reu1tnte da reduo. re1aiiaffierae' s ulmites dc kï& do grt 30. IT. de 	' 
idade pira cada ji nn de eontribuiçac 	cxeede coridço prevista w iniu 1 di) t'J LhSk t!i 

PARA(iRAFO I'JN1CO - ipiic-c to 	dos proentos d pcenadorias concedidas çom 
artigo o dispto no art. 4. ohser'v ando- se igual cri±o de ro & peuócs derivadas dos peiu-; d' 

e aosentadø em coarrnicjade .xm este arti,gt 

o 
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Art.53 - É asseguradc a convessão de upotrntadorifi e pens. q qualquer tr.rBpO. LIOS Sgtmid5 e 

dependentes que. até 31 e dezernbrc de 2003, enarn cumprido os rqsos pura a c,htença J» 
bw,efcoa, çom base mis crt&ios da 1ho entA' vigente, observado o disposto no inciso Xl do Ar. 

PARÁGRAFO (NIC .0— O pmvcntús dri r 	fdo±uia r coixedda 	egunuhs rfridos flu 

em termos integrais ou prop,rioriais ao mpn d eontribui'ào já exercido até 31 de dezembro de 
bem com as pensõcs de seus dependentes, seràoca1cu1os de acordo com a legislaçàii em visor época 
em que torarn aicndidas as prescrições nela skids para a concessão dces beietïcios i 

Condições da legislação vigente. 

An. 54 - obser'sdo o Iispoto no tirt. 37,  Xl da Cortituiço Fedcr!1I o proventos it' ipnsenrnduria Jo 

segurados do RPPS, em Fruição cm 31 dc dezembro de- 21001. bni coma t i vtrit5 de  
dos servidores.a Pensões dos. dcndentes abr4rdo pr 	3, ro rv1stos ni .sr'a p 	r 
e i-ia mesmA dani. sempre que se moditicr i rtmuneraçiio &s servidores i ut.k'ididC. sendo iirn:ir 
estendidos ao aposentado 	pcniotistas quaIS.quei 	e:Tio ou VaUIU en ) dormente oçe'4i:1 

aos servidores en atividade. na  forma 08 lei, nchsi'e quaido decorrente. (Ia transtbrçãc et 

rec1assificaço do cargo ou ki.ni etn que se deu u apoeatadoria ou ente serviu de rcfexeiz 	i' 
concessão da pensão. 

CAPiTULO VII 

Art. 55 - O 	guiadc ativo que crtha co;niead as xigncisa pni aposeivadoria oluflL.."f; s  
euibeleeidas nos art. 30 e 50 e que opte por rerineer riu ativilad. far jus a um nhone d 
permanrncia equivalente ao va1r da Sta c ttrbLço 2r denciária tt crnplei±Li as extc;: •r: 
aposentadoria i.upuI ôiia contídos no »ri. 25 

§ 1 - O abono previsto no cput será concedido. IÇAs mesmas condições. ao  servidor que, Uté -  
publicação da Emenda Coastiiuioni1 n' 4 í, de 19 de á zembro de 2003, tenha cumpridtT- iudos OS 

hase requisitos para obtenço da 	seu oriavouotúria,, 	pro'efltcs integrais ou pr000rciortais. un 

	

nos CflttrncS da legi~o emito vigente, cer.o uttvito no rr 53. cTsde qu conte com, ro 	 Vw-- 
e cinco anos de contribuição. se niulhei, çW t:inia ar.ó. se homem. 

O sator d abono de pernon6ncía se:i cquivalentc io s'&or dii. ntrihu 	Ct3IICfl 
do servidor, ou recolhida por este. relativ&ii'tete a cada cnmpetnda. 

§ 3 O pagamerno do abono de permanência é de tcspoitsabidade d município ta erÉ de" ido s prtrf ir3Ç: 
cumprimento dos requisiros paia ohenção do henctico críomie disposio CO CO- 111 e § °. rne4itnk' 
opção pela Permanência em atividade. 

7 
_j___. 
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(AITTI1OIX 
rks REGRA'; ;E CALCULO DO NOVENTOS V REAJUSTE DOS RCNtFC(OS 

Ari. 56 - No iLuJv dos pnventu d.0 aposcntadori r'ridas no s-  -2rt. 28, 29, 30. 31 e 50 :r 
onsidcrada a media utitit simples da maiores 	urn.-aç8es utiiiad 	com be paru t 

contribuições do servidor zos regimes de pdii.1 L,  Tw cstevo vinculado. correspondente ã 	pom 
cento de todo c- periodc, eornrihwivo desde o 	 juht de 1994 u deste a Jo :111c11-1 3;1 

eontribuiço. se  pstcrior aquela compencia. 

§ l - As reinuneriçs eridraJks no ç&ilo k v&r jriial dos proventos terO os seL% 
atualizados ruas t mês.,  ck avordo. coni aço i.n•grai 10 indic fixdo pari a Wuk ct; Irio 
41c CõntribuiçiÕ conid i do no eakuk dos bcnefcos ROPS.  

Nas zompei^ricíac, a piriir de juilho de 1 ')4 em que uÚ tenha havido conTribuição parti rnrc 
pruprio. a base de caizulo dos ruvca!as >t a rc:tmraÇn do servhiox no cargo efe;io. mi .•ivc rk 
jeriodos em que hote nçiio de wiflrituç.ão ou i samio do cargo. desde qLw o 

t'sidrido Como de efetivo exercido. 

3 - Nu ausncL .it coticrbiiçAo d 'er-dor nio 	e ro eseuso vincuiicio rgim pTp:l. 

de,emhro de 11  L),98, era orid - td h .a e-n ncrc n, e&rto tcupado no período coicspondenu. 

* 4 - Os 	1çre Uti rnunerae. i sere r 	ra- - r 	 .ti.. t4L tC ti 

comprovados mediante documento (ornecido pelos órlo5 ' cinldaós es'or.i. Ca.S. rcn: 
previdneia InOs quais o senídor esteve vincutado ou por ou1 cIcumento ihlio. 

- Para os fins detc artigo, as renunerações condcrads rru eáliult da aposcmnadria. atua i'nda ri 
fumia do § 1 . nci 	'ro .wr 

1 - inferinres ito valo) do slrio-miuirro. 

li - superiores ao Lintiie Maxirno de 	 vuanto tto mesÀoS cai c c sar'.d 
vinculado ao E.GPS. 

6° As maiores reintue çSe de qúe-trata o capiça ser1a definidas depois da apIiaçt dos Iatorcs U' 
atua1iaçiio da ribscrvncia. msi iies. dos limites estabelecidos no § 5U 

7° .. Se a partir de julho do 1994 houver lacunas no'oeriodo e flrhtaiv) ilv 	trkdo 1 cr 	-. 
vinculaço a regítne pre etmcuirio. e 	DCrí)dú seõ szzJ co acuI Aí, rue ata este 
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• Os prv. çàIeLJaduí, de acuidc ct'n Cap. ,,r ütsi de suá unJessão.nU,  poder 	d: 
a rCIMICrac&n dt reti 	enikjr rc trgi 'to er 	e 	a pOsi!tJOrLi. obsr 
disposto no ar.5 

- 	rWi iJi-Sr,. rf 1 Jjjft jç ,. ztcp. 	. 	kii ecínuiruído. 3cO SflCiflWflCOS r V1fl'tW 

pecuniária ermarenrcs ks cargo 	eidas Cun. k. 	4SC4O dos aii 	de cacátet dk-: 
das vantagens Dai pennanen1ts. 

§ 10 - Para o ckuk ciniz prwet- to ,ro rbai 	tmp1t 1j2 euntriL'uú. srA ut1aca frç 	:t 

numerador ert o tcia1 desse terrpQ c o dnn!1.dor. o ttmpo necessário 41 re!pLetid- apose1flrid 
vo1untã.ra com proventos, irit,gra. cnIcrme inciso 1! do Ar! 30. no se splicando a redução de •u 
o § 1 C  do meimo artir. 

§ 1 - .. frrga de que tram o capu 	nphnd; 	e t 	dct prr,'.ms r 	!aii 	ni'n- 
tig<. (,hser%dn.aa-e peviaknLc- 	 -do 	ck qi 	8. 

12 - Os piiodoa de tempo uiflzak's nocálciflo .orrísni neste urtIO Sero i.)flSlderCiQ CIfl lt- . 

dias. 

Art. 57 . Os henenReios de aposemadria e veriski. dC que E:ttafl .sart.  
reajustados pará presrva-!hc, em crr vr 	.ent. o •iL.r #mai ;i mesmzt dt 	- 
rcajwtc dos bendïcios do ROPS. de ae.rdu com ii ninaçIU, intep.mi cá, Ldkc sNáciorw3 .k rrtç'  
tonsuriIor -T$9'. 

C.%PftL'Lo 
DAS J)1SPOSÇÕES GERAIS SOR! OS 3ENEFCJOS 

Art. 58 - Ê vedada a inc1ustc nos b;tci'. para euo depemcpço ddss. (k p - rce1 	nL,rri 
pagns em dçcorrn..i.j de locaLde trba1ho, de funçkde eoi1iança. de cargo 	co -aiíssãO oU Jg, 
perrna&nci de Uc irdW ø tizi.. 455. 

PARÁGRAFO ÚNICO - u dispt' no çaput não e aplica à4 parce!as rcmunraii ri p:i 
decorrMICia de IOciil &' 	de função de coJiança e ergo em orriis,.Çàn que tivcren 
remuneraçao dc coturibuição do ervi4oi qu s: osr.tir corii pr0ver2t 	1eu1adn 	ni3rm ::r.. 
respeitado em qualquer hipóte., ernc itrúlte. a t--çki do :ervikr - 	&. - e 

Ar!. 59 - Ressaivado o c1ipus(o nos ar!. 2.8 e 29. .1 epsr.ntad-ia -ágerará a partir ±i data da 	t 
respeci'o aio. 
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Art 60 A whIç!D prevista no 	 .r. 	tto Fedra1. 'tüo S2 ap lica õmrnbos de 
poder e aos inativ os. 	 nitar. q;'e is;- ló de dezenibrc de 	te,iharn inr'ado 
r$ovarne11c no ier' Çt público pr .curso 	t.@ r. 	rn. e T rovas de lítulos. títulos. 	 e 	Q-s ue,ru 
formas prvisr;is ia CsritüiçAo FrderaL sdr_1h 	hia u prcepçu de mnis dC um:t 
oclo regime de 	 UC E I.eferc O zn. 40 da Cot..stiiiço reder&, apEicando-lhes . ei 

hipótese. o 1imie de qdew.i o § 11 deste mesmo W1i20. 

Art. 61 	Par fins d cnsso do apo 	adori 1 eio R9PS é ve1ada à conui d1. cmp de 
cornribuiço fTtid. 

Art. 62 -- Será c'impt:do, integn1rnctt. o ir in-w Je 	LibUiÇO ii(; SQ'VIÇC PÚbICO kdtra 
distrital e inunicpsi. pretdx' sob a égioJe de 	qç 	trkiico. i'en' oiw o emp de ci'L 
junto ao RGPS. 

Ari 63 - k ssolve.das  as a r. entadoziasde n- n, de cino wJDulvis lia forrni 	Cc'itutç 
Federal. seta vedada a percepção de m_aus dc u aptabriaor conta do RPPS. 

Art. 64 - I'rcscrcvc in dez aos, ! CØULLrd 	n 	cIim ter SUJO 	"S 	C (iUau4u. 
beneflcáriu pura havei 	zçÕes veds i.0 	*er rtçe 
salvo o direflo . das nieOr. n'cspazs e ause. rv tna& CiJi, ( ' vi; 

Ar. 65 - O RCQUMdO aposentado por 	 3 depnde't invibh, indpde:;L: 
aa suaiaÜe, 	'iio 	pi&' 	il L 	 :fl-& 	 lZqn.M.exa!no tider 

a cargo do ótgao Cumpc!etu. 

Ari. 66 - Quiitquir dos, brf.eio 	evi 	iett Lt serà pt drttamentc 	henici1rit 

- ( dipsm no eattt rr se apticzi na oor1*i1ca dcs setLintes ipótese>. vidmtent Coirir 

1 ausncja1  na forma da lei civil; 

li - moli1tis O 18.jioSt OU 

11— impossib;lidade de kcomoçào. 

- N-t hipoiese pre\isra no pariigrafo antrior •. bncfick' pderi fCf 	Li pr.r.dt'r 1eimt 
onstiuídu. cujo manda) espe záfi%é riilo cncedu deeb meses. rerovãv'eis. 

- O Valor nilo recebido em vida pelç 	uradc sr p.g: someVt 	- -OCUS 1epnT hftt' 

ínso por rnç,ric. tia. na  flAtru deL. 	 •.sscre. Ldpe:Jer_teicre i 
arrolamento, na fiinua d 
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n. 67- &r icorndos 	h eicu r.ajz 	urics e aosdeptnden1es 

1 - a cont ribuí e prevista no inciso li e 11! do rt. 3 

111-a vakrd1f restiuuço doquctivcr sido pg  itvdarnerte pelo Rí'FS: 

iV — c tmo de roda reiido na (oni. 

V 

 

- a pensão de aErnertos previva em decisão juditi: 

VI - aS contribuiçe5 	ociaiiv ou sindicais - ,miorrizaalás peks benefios. 

Ari. 68 - SaFo em case d 4iiso entre queie que i ele Iizerem jus nas 	Ótt'.L5 1o:. 1ir. 	*5 
nenhum 	ttco pre'iici nesta Lei 	valor ifltfriorI um a!árk-míniTno. 

Art, 69 - Independe de carência a c&esso de htt i'cio pre' tdencuiiio pelo RPS.ressthad.' s 
aposeniaioria.c previras no rt. '0. 3 - 50 5! e 5 07 que ohser'ario os Pra/os mínimos pVitO!  
irtigos. 

PARAGRAFO ÚNICO - Pi ciro dc c prinnri do ieusio & concess%o 	apoido-i 
—Mencionadas no capu.. o iempo de eftivc e:'cerzício no caro nt que se dárá a aposentadoria dc era er 
e.umpridc no :aJ°gO etiv e:ri que o eridcr estiver rrri xercíc d& daat irnediaiarncnteLuuerior 5 du 
concessão do beneficio. 

Art. 70 - Concedida u iposcntadria o' 	sz! o ato publicado e ruiinii:;hndo a ap(CiaÇk co 
Tribuna l de Contas. 

PARAGRAFO ÚNICO - Caso o ato & conceisà, n.o jaapm'adn pelo Tribunal de Conta s: . o 	SMI 

do hertkio er iredazamerflc 	pornovdas ts ine4idas jur1dics rcunents 

.Art. 7 1  -- veda o ceIebraç& de cov&nio. cí tsoriõ ou ouir triri d aSSociaçu ;YLIrii 

dos hndïcios prcvidencirio de que trarg eskr, Lei eorn a LínixI. Estado. Dismtø QU OuLIÚ Munkp. 
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ÏCiS RïRO. 	\uEUdT E COVf&BLL 

ArL. 72 - O R'PS (h4aI ,w n'rm i 	&t'.JOib1 	eCdC 	çtd "c•i 	-k) 

PARAGRAFO CiCO A--  -"-.La 	t 	 íii ni itJ 
- 	 TflUfliÇ1jJ. 

Art, 73 - ': V 	icpi 	 tira -r- 	St'ti.it. 	'3 di3 tçer 
encerraiet::. c c:t'jg , -9,e:tr# Ç ti fVjt 	 t 	Lt's,S 	 LLiL 

1 	rifl; 	 JL' - 1: 

TI - Cii 	ntci& di' rep-asw 	RP9S 	 j 	 •j - ih,r 
gurci. ç 	ptti31CS 	U:4 	t1 14 

111 - Dei lum,~z'^a Vt) iiateirr 	:'• ; 1:c 	•:4 

Arr. 7$ - Serma ntído 	 Q d 	Trõpno que Õfle 	1"- 

1 	•JIti 	dcti 	 SXLS. iiJS 	c' 	riJe; 

1! - atricuh 	ia!5o 

tU - rçi: dt 	r;çv, in't 

- vjut 	t 	 J 	irr': 

- VJt,r 	:ai c uurnuttdt» .. 	 o ,trib ; ii 	ve Ïri.VC. 

d rihIizibí •L iivçS 	o 	 ti gt'e. iívídi!izd. 

t<bini 	IJ 

• 2 - 	 r 	 (j,  
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ASt. 75 - O idet ítç 	isvu ç, ;u::. 	 imh1rO !tL 	- 

órgão gcstOr de'iPS re;i rrrfl: 	:rj.;S 	den(ten?t:,. 	de renu-; 
carih;içôes r'.;revtiva, 

-rt. 76 - O 	tnL'ipn pci -r. pot 	peiflc d ikiha do tesev: POøtr 1ccut.. 
regime de pidnn conrcr p&r o' 	ioes ulareç, IU cargo tfé t ixo, OhShi 
disposlo no rrr. 212 da C 	tirniç 	Fd.raL no 	<'tSer. por tcrmêdio de t'ntil~td 	*ttd i- 

-.ridcia co phrrtenar dàril lirlC Z.Z 	 qtie at, ertix.ra aos respcti' os ptrt(cipinie. p3.:': d 
bcncflcios. soinert n 	'di dd Lc iíuiçAo defipd 

- SOM-ente ap& i prov'b da ef de :ie traião, t. ap o urdctp' -PoárIU fixar. pr ' 

tposnadorias e enL a riii pen )P1' 	. itc Mxfrn : ;beecjd; 	 7 

do R(iPS de qi i.ri o ;r' 2c,1 dia,  CdL 

2'  Somente aedimze sua 	xpresa o&i. O !isr-osz neste iic podara 	ip1icidc. 
seridor que tivr íxqgmssAdo liA SPVjO público FeeaL rdat. Di!1ríriil tu MuncipaI iit •iat & 

pubIicçto do at de iitttuiç.. U,  CflC5 fl-iLc. je. Cie dc prevki&nCia e n,)  caie r)ftII. 

Ara, 77 - 	 L 	ntri em ' ;gur :t J;ta ' 	 o .'zindo 	ïCiflç ~ O ZÇ: - 

13tio'cna ds apts 	;ub1ía'Ai. 

Art. 7 - Ficam 	ad 	poç-es nontn1cs.. 

PAÇO DA PRFtE'TURA M NICfVt.L 1)i 1TAPA ;u ! 1 -e 41gto dc 20O. 

PRIFE1TO MI ':\rC'IPAL. 

-F-----.------- 	 ,*43 


